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Mensagem n0 08/2008 

Fortaleza, 24 de outubro de 2008 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Fortaleza-Ceará 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração dessa Augusta Casa Legislativa, por intermédio de Vossa 
Excelência, para fins de apreciação e aprovação, atendidos os dispositivos 
que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que dispõe 
sobre a alteração da Lei 12.342, de 28 dejulho de 1994, que disciplina a 
Divisão e a Organização Judiciária do Estado do Ceará e dá outras 
providências. 

O projeto altera pontualmente o Código de Divisão 
e Organização Judiciária do Estado do Ceará, a fim de permitir a 
instalação do Órgão Especial, com atribuições administrativas e 
jurisdicionais delegadas da competência do Tribunal Pleno, nos termos do 
art. 94, XI, da Constituição Federal, de forma a agilizar o julgamento de 
feitos, hoje de competência do plenário desta Corte, bem como favorecer a 
reestruturação das atuais Câmaras Cíveis e Criminais, com a fixação de 
suas competências pelo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, de 
maneira a adequá-las às necessidades de celeridade e de pronto 
atendimento da prestação jurisdicional. 

As mudanças pretendidas no Código de Divisão e 
Organização Judiciária do Estado do Ceará também têm o propósito de 
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incorporar à Lei 12^4^ dc 28 dejulho dc 1994, as deliberações do 
ConsclhoNacional dc justiçanoqucscrcfcrc àpromoçao, aoacc^^B^^ 
remoção c à permuta dc magistrados, bem como ao procedim^o^^ 
apuração c aplicação dc penalidades disciplinares aos memb^ da ^ 
magistratura. ^B^—^ 

No âmbito da divisão judiciária das comar^^^^^B^ 
interior do Estado, o mencionado Projeto dc Lei redimension^^a ^ 
distribuição dc varas, dc forma a atender com melhor presteza o 
jurisdicionado,trans^ormando unidades judiciárias compouco movimento 
processual cm outras com grande volume, submetendo, assim, à 
consideração dessa Casa Lcgislativa,atransformação do juizado Especial 
Civel c Criminal da Comarca dc Itapajc cm juizado Especial Civel c 
Criminal da Comarca dc Cascavel̂  da 2̂  Vara da Comarca dc Uruburetama 
cm 2̂  Vara da Comarca dcEuscbio^ do juizado Especial CivclcCriminal 
da Comarca dc Lavras da Mangabeira cm ^ Vara da Comarca dc 
Maracanaú, edo^uizado Especial Civel cCriminal daComarcadc São 
benedito cm^Vara da Comarca dc Caucaia. 

Com o intuito dc ampliar a atuação do Juizado 
Especial daViolcncia Domestica cEamiliarcontraaMulhcr, criado pelo 
Lei Estadual n̂  13.92̂ , dc 2^ dc julhode 2007, instalado na Comarca dc 
^uazcirodoNortc, propõe oprcscntcProjcto dc Lei, oalargamcntoda 
competência territorial dcstaUnidadc judiciária deformaaabranger, alem 
daComarcadc Juazeiro doNortc, asdc^arbalhacCrato, favorecendo, 
assim, oatingimentomais preciso dos seus objetivos. 

Com relação à Comarca dc Eortaleza, contem o 
Projeto dc Lei, ora submetido à apreciação dessa Casa Legislativa, 
alteração na direção do Eórum da Capital, hoje exercida pelo 
DcscmbargadorVicc-Prcsidcntc doTribunal dc Justiça,qucpassaráascr 
conduzida por um Juiz dc Direito dc entrância especial, escolhido pelo 
Presidente doTribunal dcJustiça,cuja indicação deve coincidir como 
mandato do Presidente, permitida apenas uma recondução consecutiva, 
sendo auxiliado por quatrojuizesde direito, tambem dc entrância especial. 
Por imposiçãodoart. 12^daConstituiçãoEcdcral, rcsultadoda Emenda 
Constitucional^^,denominada Reforma do Judiciário, cstáoTribunaldc 
justiça obrigado a propor a criação dc varas especializadas, com 
competência exclusiva para dirimir conditos agrários. Atendendo à 
determinação constitucional, o Tribunal dc Justiça, pela escassez dc 
recursos, optou pela não criação dc vara privativa para resolução dc 
conflitos agrários, mas, sim, pela atribuição dessa competência aos juizes 
dcdircitotitularcsda lavara, nascomarcascom maisde uma vara, no 
interior do Estadoe, na capital,ao titular da 9̂  Vara Civel. 

Com a intenção dc aprimorar a prestação 
jurisdicional nas varas da Eazenda Pública cnasdcExccuçõcsEiscaisc 
Crimes contraaOrdcmTributária, cujo acervo processual medio decada 
unidadccdc7.2^77 (sete mil,duzcntoscsctcntacsctc)cl^.900(quinzc mil 
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e novecentos) feitos, respectivamente, propõe o Tribunal de Justiç^ a essa . r \ 
Assembléia Legislativa a alteração do Código de Divisão e Or^pz-^èMç§j 
Judiciária do Estado do Ceará, de forma a, por transformação de v a r ^ c p ^ ^ y 
a 8a e 9a Vara da Fazenda Pública e a 6a Vara de Execuções Fiscm^e^ 
Crimes contra a Ordem Tributária, a partir da extinção da I a Vara de 
Falências e Concordatas, da 6a Vara do Júri e da 2a Vara do Trânsito. 

A criação da 8a e 9a Varas da Fazenda Pública, sem 
qualquer ónus aos cofres públicos, reduziria a média processual dos feitos 
em andamento em cada unidade judiciária para o patamar de 5.600 (cinco 
mil e seiscentos) processos, representando uma redução de 22% (vinte e 
dois por cento) do acervo, por vara, permitindo maior celeridade na 
prestação jurisdicional. 

Efeitos semelhantes aos pretendidos com a 
criação de novas varas da Fazenda Pública ocorreriam nas Varas de 
Execuções Fiscais e Crimes contra a Ordem Tributária, quando o acervo 
médio processual seria reduzido em 29% (vinte e nove por cento), 
favorecendo uma melhor eficiência no serviço judiciário. 

A aprovação do Projeto de Lei predica-se de 
relevância, eis que viabilizará, pela alteração na estrutura do Poder 
Judiciário, o desempenho de seu papel constitucional mediante uma célere e 
eficiente prestação jurisdicional. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa 
Legislativa haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura, 
solicito a Vossa Excelência sua valiosa colaboração no encaminhamento, de 
modo a colocá-la em tramitação em regime de urgência, dado o seu 
relevante interesse. 

Respeitosame 

m - - ™ ^ , - , 7 
Desembargador Fefnand^IZuiz^inienes Rocha 

Presidente do Tribunal de iustiça oo Estado do Ceará 
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ESTADO DO CEARA 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Aprova alterações na Lei N 0 12.342, de 28 de 
julho de 1994 - Código de Divisão e 
Organização Judiciária do Estado do Ceará e 
dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

Art. I o . A Lei n0 12.342, de 28 de julho de 1994, que dispõe sobre o Código de 
Divisão e de Organização Judiciária do Estado do Ceará, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 3o. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Tribunal de Justiça; 
II - as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais. 
III - os Tribunais do Júri; 
IV - os Juízes de Direito; 
V - os Juízes de Direito Auxiliares; 
VI - os Juízes Substitutos; 
V i l - o Juízo Militar; 
Vlll - os Juizados Especiais Cíveis e Criminais; 
IX- os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
X - a Justiça de Paz; 
XI - Outros órgãos criados por lei. " 

"CAPÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SEÇÃO I 
DOS ÓRGÃOS JULGADORES 

Art. 21. A composição, a organização e o funcionamento dos órgãos julgadores do 
Tribunal de Justiça serão disciplinados no Regimento Interno do Tribunal. 

Art. 25. As substituições de Desembargadores, a qualquer título, por período superior 
a 30 (trinta) dias, far-se-ão de acordo com o disposto no Regimento Interno do Tribunal de Justiça." 

"SEÇÃO III 
DO FUNCIONAMENTO 

A 



Arl. 29. Os órgãos do Tribunal de Justiça funcionarão com a presença, no mínimo, da 
maioria absoluta de seus membros, em sessão ordinária ou extraordinária, conforme dism 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. " /ç»-

"Art. 31. O Tribunal Pleno e o Conselho da Magistratura serào presididos" 
Presidente do Tribunal de Justiça e os demais órgãos sê-lo-ão na forma disposta no Regimento 
Interno do Tribunal." 

"CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SEÇÃO I 
DA INICIATIVA DO PROCESSO LEGISLATIVO EXTERNO 

Art. 32. Ao Tribunal de Justiça compete conhecer e deliberar sobre as seguintes 
matérias: 

I -
I I -
III- " 

"SEÇÃO II 
DOS REGIMENTOS INTERNOS 

An. 33. Ao Tribunal de Justiça compete elaborar o seu Regimento Interno e os de 
seus órgãos julgadores e de controle." 

"SEÇÃO III 

DA COMPETÊNCIA JURISDICIONAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 34. Ao Tribunal de Justiça compete: 

"SEÇÃO IV 

DA COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 35. Em matéria administrativa, compete ao Tribunal de Justiça: 

XIII - proceder à convocação de Juiz de Direito da Capital para substituir 
Desembargador em caso de afastamento superior a 30 (trinta) dias, na forma do Regimento Interno 
do Tribunal de Justiça; 

XIV - aplicar sanções disciplinares a magistrados; 

XV - declarar a perda do cargo, decidir sobre a remoção ou a disponibilidade de 
Desembargadores e Juízes de Direito, nas hipóteses e na forma previstas em lei; 
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^ ^ ^ ^ 
XV^-proporàA^m^éiaLeg^aúvaaaprovação 

Co^asedeEmolumemo^ 

XlX^empossaro Presidem^ o V^eP^idem^ o Co^egedorGe^ de JusUç^ 
Desembargadores Juízesese^dorese^Uvos ou eomissiô  

XX - tratar de assuntos espeeiais, mediante eonvoeação extraordinária do 
Presidente; 

XXI^reunir-se em easo de comemoração eiviea^visitaofieiai de alta autoridade ou 
para agraciamento eomaMedaiba do Mérito Judiciários 

^ Os Desembargadores indicadosacomporoTribunai Regionai Eieitorai serão 
escolbidospeloTribunai de Justiça, por suacomposiçãopienária, medianteeieição.peio voto 
secreto, dentre os seus membros. 

^^O^residenteeoVicePresidentedoTribunaieoCorregedorGeraideJu^ 
nàopoderãointegraroTribunai Regionai Eieitorai. 

^ O s Juizes de Direito indicadosacomporoTribunai Regionai Eieitorai serão 
escoibidos mediante eleição, peio Tribunai de Justiça, por sua composição pienária, dentre os Juizes 
de Direito, após expedição de edital de inscrição, com prazo de dez dias,acontar da publicação no 
Diário da Justiça do Estado. 

Os Desembargadoreseos Juizes deDireito indicados para comporoTribunal 
Regional Eleitoral, salvo motivojustificado, nele terãoexerciciopordoisanos, permitidauma 
recondução. 

^^.Os substitutos serão escolbidos na mesma ocasiãoepelo mesmo processo, em 
númeroiguaiparacadacategoria. 

Os juristas a integrar o Tribunal Regional Eleitoral serão nomeados pelo 
Presidente da República,dentre três (03) advogados de notávelsaberjuridicoecomidoneidade 
moral,escolbidos peloTribunaldeJustiça,por sua composiçàoplenária^mediante eleição, após 
expedição de edital de inscrição, com prazo de dez dias,acontar da publicação no Diário da Justiça 
doEstado 

^ As decisões administrativas serão motivadasetomadas em sessão pública; as 
disciplinares, tomadas pelo voto da maioria absoluta dos membros doTribunal. 

O ato de remoção, disponibilidade ou aposentadoria de magistrado, por 
interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta dos membros doTribunal, 
por sua composição plenária, asseguradaaampla delesa. 

^.Compete aoTribunalPIeno deliberar sobreapromoção,remoçào,permutae 
acesso de magistrados." 

"SEÇÀOV 

DACOMPETÊNCIAADMINISTRATIVARECURSAL 

Art. 36.Compete aoTribunal de Justiça processarejulgar os recursos: 

^ 



b) de pedido de licenças, férias e vantagens, assim como de sanções disciplin 

"CAPITULO IV 
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA 

SEÇÃO I 
DA SEDE, JURISDIÇÃO, COMPOSIÇÃO E ELEIÇÃO 

Art. 37. O Conselho Superior da Magistratura, órgão disciplinar, de fiscalização e de 
orientação da magistratura, dos serventuários e servidores do Poder Judiciário, tem sede na Capital 
e jurisdição em todo o Estado do Ceará. 

§3°. As sessões do Conselho Superior da Magistratura serão secretariadas pelo 
Secretário-Geral do Tribunal de Justiça ou por pessoa designada pelo Presidente do Tribunal. 

§4°. O Conselho Superior da Magistratura reunir-se-á em sessão ordinária ou 
extraordinária, na forma definida em seu Regimento Interno. 

"Art. 38. As sessões do Conselho Superior da Magistratura serão abertas, podendo o 
Presidente, nos casos em que a preservação do direito à intimidade do interessado não prejudicar o 
interesse público à informação, limitar a publicidade dos atos ao acusado e a seus advogados. 

Parágrafo único. Da resenha dos trabalhos enviada à publicação, somente será 
publicada a conclusão." 

"Art. 40. As sanções impostas a magistrados, bem como os erros e irregularidades 
por eles praticados, serão comunicadas ao Conselho Superior da Magistratura para registro." 

"SEÇÃO II 
DA COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 

Arl. 41. A competência e o funcionamento do Conselho Superior da Magistratura 
constarão de seu Regimento Interno, aprovado pelo Pleno do Tribunal de Justiça." 

"CAPITULO X 
DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 53. - Compete ao Presidente do Tribunal de Justiça: 

I- superintender, na qualidade de Chefe do Poder Judiciário do Estado, todo o 
serviço da Justiça, velando pelo regular funcionamento de seus órgãos e pela observância do 
cumprimento do dever por parte dos magistrados, serventuários e servidores de justiça; 

II - representar o Tribunal de Justiça em suas relações com os demais Poderes; 
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m-dirigiros^balhos doTribunal ep^idirassessòesdoTribunalP^no 
Conselboda Magi^aturaedeou^osórgãos na lormado Reĝ ^ 

I V - funcionarcomo valorem: 

a)cxccçòcs dc suspeição dc Desembargador 
b^con îtos dc competência entre órgàos fracionários doTribunal; 
ĉ processos dc incapacidade, remoção compuisória, disponibilidade dc magistrado; 
d) demais processos administrativos disciplinares contra Desembargadores; 

V - conccdcrliccnçascvantagcns previstas cm lciamagistrados,scrvcntuáriosc 
scrvidorcsdoPodcrJudiciário,caprcciar,cmgraudcrccurso, justificativas dc faltas; 

V I - conccdcrfcriasamagistradoscascrvidorcs do Poder Judiciário; 
VII apresentar, anualmcntc,por ocasião da reabertura dos trabalbos doTribunal, 

relatório das atividades do l̂ odcr Judiciário, expondo as condições da administração, suas 
ncccssidadcscdcmais problemas relacionados comarcgular distribuição dajustiça; 

VIII ordcnaropagamcntorcsultantc dcscntcnçasprolcridascontraaPazcnda 
Pública, segundo as possibilidades das dotações orçamentárias dc créditos consignados ao Poder 
Judiciário; 

IX convocar Juizcsdc DircitodaComarcadcCapital, nal^rmado Regimento 
Interno, para completar, como vogal, o quorum dc julgamento quando por suspeição ou 
impedimentodos integrantes doTribunal, não for possível asubstituiçãode um membrodo 
Tribunal por outro; 

X - nomcarccmpossar serventuários eservidores do Poder Judiciário; 
X I - mantcraordcm na sessão, ^endorctirar-sc aquele queaperturbar; 
XII- IcvaraoconbccimcntodoCbclcdoMinistcrioPúblicoafaltadc Procurador dc 

Justiça quc,indcvidamcntc, baja retirado autos por maisde trinta (30) dias, apósaaberturade 
"vista"; 

XIII- mandar coligir documentoseprovas para verificação dc crime comum oude 
responsabilidade, cujo julgamento couber aoTribunal; 

XIV- cxoncrar,dcmitircaposcntarscrvcntuáriocsc^idor do PoderJudiciário; 
X V - dctcrminaraabcrturadcconcursoparaocargodcJuizSubstituto,notário, 

registradoreservidor do PoderJudiciário; 
XVII- requisitar verba destinada aoTribunalcaplicála; 
XVIII- ordcnarapublicaçãodc edital,quanto devido; 
X I X - proccdcràdistribuição dos feitos da competência doTribunal,nos termos do 

Regimento Interno; 
X X - profcrir voto dc qualidade, quando ocorrer cmpatccasoluçào não estiver dc 

outro modo regulada; 
XXI - providenciar a elaboração anual das listas dc antiguidade dos 

Dcscmbargadorcscdos Juizes; 
XXII-cscolbcropcssoaldc scu Gabinete; 
XXIII indicaro Dirctordo Pórumda Capital c,comrclaçãoàs comarcas do 

interior com mais deuma vara, designaro Juiz quc deva cxcrccrafunçàodc Diretor do Fórum, 
obscrvando-sc,quantoacstc.orodizio,pcrmitindo-sc areconduçãopormaisde um periodo; 

XXIV mandar publicar mensalmente, no órgão oficial, dados estatísticos sobre os 
trabalbos doTribunal referente aomes antcrior,obsc^adas as disposições do art 37daLci 
Complementarn^35,dc I4dcmarçode 1979; 

X X V - dctcrminarasuspcnsãodostrabalbosjudiciários,quando ocorrer motivo 
relevante; 

XXVI- exercer outras atribuições especificadas cm Ici ou no scu Regimento ^ 
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Interno; Yl, AV ,oJ XXVII- votar no julgamento de incidente de inconstitucionalidade; 

XXVIII- exercer as demais atribuições constantes neste Código e as especi 
na Lei Orgânica da Administração do PoderJudiciário; 

XXIX - suspender em despacho fundamentado a execução de liminar ou de 
sentença, nos casos previstos na legislação federal; 

XXX- praticar os atos gerais de administração com exemplar continência aos 
princípios do art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Parágrafo único - O Presidente do Tribunal de Justiça será auxiliado em suas 
atividades por até quatro (04) Juízes de Direito da Comarca da Capital, devendo sua escolha ser 
referendada pelo Tribunal de Justiça, em sessão plenária." 

"Arl. 54. O Presidente do Tribunal poderá delegar, sempre com reserva de poderes, e 
nas condições que definir, atribuições administrativas a auxiliares da administração." 

"CAPÍTULO XI 
DO VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

Art. 55 Compete ao Vice-Presidente do Tribunai de Justiça: 

I- substituir o Presidente nos impedimentos, ausências, licenças e férias; 
II- relatar exceção de suspeição, não reconhecida, e oposta ao Presidente do 

Tribunal; 
III - participar com função julgadora, das sessões dos órgãos do Tribunal de Justiça, 

na forma do Regimento Interno; 
IV- rubricar os livros da Secretaria Geral do Tribunal do Justiça; 
V- presidir concurso para provimento do cargo de Juiz Substituto; 
VI- exercer as demais funções administrativas que lhe forem delegadas pelo 

Presidente do Tribunal, ou atribuídas pelo Regimento Interno; 
VII- exercer juízo de admissibilidade nos recursos extraordinário e especial." 

"CAPITULO XII 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

SEÇÃO II 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Arl. 59 

IV - relatar e processar representação contra magistrados de primeiro grau. 
submetendo-a ao Tribunal de Justiça, na forma do Regimento Interno; 

V - conhecer de representação contra notários, registradores e servidores do Poder 
Judiciário de primeira instância da Capital ou do Interior ou, ainda, de sua própria secretaria, 
encaminhando-a à autoridade competente para aplicação de sanção, quando for o caso; 

VII - propor ao Presidente do Tribunal a realização de concursos destinados ao 



provimento de cargos de notários, registradores e servidores do Poder Judiciário; 

XIII - providenciar a verificação da assiduidade e diligência do juiz, bem como sua 
residência na comarca.." 

A : 
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# , á "TITULO II 
DA JUSTIÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SUBTÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 81. A Justiça de primeira instância compõe-se de: 

I - Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais. 
II - Tribunais do Júri; 
III - Juízes de Direito; 
IV - Juízes de Direito Auxiliares; 
V - Juízes Substitutos; 
VI-Juízo Militar; 
VII - Juizados Especiais Cíveis e Criminais; 
VIII- Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
IX - Justiça de Paz. 

Parágrafo único. O Tribunal de Justiça, por sua composição plenária, com a 
aprovação por 2/3 (dois terços) de seus membros, mediante Resolução, poderá alterar a 
competência dos órgãos previstos neste artigo, bem como sua denominação,e ainda determinar a 
redistribuição dos feitos em curso nas comarcas sede de jurisdição, nas comarcas vinculadas, nos 
juízos e juizados, sem aumento de despesa, sempre que necessário para racionalizar a adequada 
prestação jurisdicional." 

"SEÇÃO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

SUBSEÇÃO I 
DAS ATRIBUIÇÕES COMO DIRETOR DO FORO 

CAPÍTULO 111 
DOS JUÍZES DE DIREITO AUXILIARES 

Art. 89. Haverá, no Estado do Ceará, trinta e 31 (trinta e um) Juízes de Direito 
Auxiliares, dos quais 19 (dezenove) de entrância especial, com lotação na Capital, e 12 (doze) de 3a 

entrância. lotados em comarcas-sede de Zona Judiciária. 

"CAPITULO V 
DO TRIBUNAL DO JÚRI 

Art. 91. 

§ 10. As sessões do Tribunal do Júri poderão ser realizadas durante todo o ano;5 
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DAS TURMAS RECURSAIS saa? 
Art. 97. As Turmas Recursais serão compostas de 03 (três) Juízes integrantes da 

primeira quinta parte da lista de antiguidade da entrância especial, indicados pelo Tribunal de 
Justiça, para o exercício de um biénio, permitida 01 (uma) recondução consecutiva. Esgotada a 
lista da primeira quinta parte, a escolha poderá recair sobre Juízes de Direito de entrância especial, 
integrantes da segunda quinta parte da lista de antiguidade, e assim sucessivamente. 

§1°. As Turmas Recursais serão presididas pelo membro mais antigo na respectiva 
Turma. 

§2°. O Tribunal de Justiça poderá constituir, mediante Resolução, tantas Turmas 
Recursais quantas necessárias à prestação jurisdicional. 

§3°. Compete às Turmas Recursais processar e julgar: 

I - mandado de segurança e habeas corpus contra ato de Juiz de Direito do 
respectivo Juizado Especial e contra seus próprios atos; 

II - os recursos interpostos contra sentenças dos Juízes dos Juizados Especiais Cíveis 

e Criminais; 

III - os embargos de declaração opostos a seus acórdãos; 

IV - as homologações de desistência e transação, nos feitos que se achem em pauta. 
§4°. Compete ao Presidente de cada Turma Recursal exercer juízo de 

admissibilidade em recursos interpostos a suas decisões ou acórdãos, bem como prestar as 
informações que lhe forem requisitadas. 

§5°. Os Juízes das Turmas Recursais serão substituídos em suas faltas, afastamentos, 
férias, licenças, ausências e impedimentos nos termos de Resolução aprovada pelo Tribunal de 
Justiça, que regulamente a matéria." 

"CAPITULO VIII 
DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR CONTRA A MULHER 

Art. 98 . Haverá em Fortaleza pelo menos uma (01) Unidade de Juizado de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, com competência cível e criminal, de jurisdição 
especial, para o fim específico de coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Parágrafo único. Ao juiz titular da unidade judiciária compete processar, julgar e 
executar os feitos cíveis e criminais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra 
a mulher, nos termos da Lei Federal n0 11.340. de 7 de agosto de 2006." 
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CAPÍTULO X H ^ 

DAS SUBSTITUIÇÕES 
Art. 100. A substituição dos Juízes nos afastamentos, faltas, férias, licenças^ 

impedimentos ou suspeições dar-se-á do seguinte modo: 
I - nas comarcas do interior do Estado: 

a) os Juízes de comarcas de vara única serão substituídos automaticamente pelo Juiz 
Auxiliar da respectiva Zona Judiciária ou, a critério da Presidência do Tribunal, pelo titular da 
unidade judiciária mais próxima; 

b) nas comarcas com duas varas, cabe, reciprocamente, a substituição de um titular 
pelo outro, de forma automática; 

c) nas comarcas de três ou mais varas, a substituição dar-se-á de forma sucessiva e 
independente de designação, como a seguir: o Juiz da I a vara será substituído pelo Juiz da 2a vara 
ou pelo que por ela se encontrar respondendo, assim o da 2a pelo Juiz da 3a, e o da última vara será 
substituído pelo Juiz da I a unidade judiciária; 

d) para efeito de substituição, as Unidades de Juizado Especial Cível e Criminal e as 
Unidades dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher são consideradas como a 
penúltima e última varas, respectivamente, entre as existentes na comarca. 

II - Na comarca da Capital: 

a) os Juízes titulares de varas especializadas isoladas serão substituídos por 
designação do Juiz de Direito Diretor do Fórum; 

b) aos Juízes titulares de varas não isoladas, de forma automática e 
independentemente de designação, bem como aos titulares de Juizado Especial Cível e Criminal, 
aplicar-se-ão a regra de substituição indicada na alínea "c" do inciso I deste artigo. 

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal de Justiça e o Juiz de Direito Diretor do 
Fórum da Capital, designarão, na primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano, os Juízes de 
Direito para responder pelo expediente forense durante o recesso natalino." 

"SUBTÍTULO II 
DA COMARCA DA CAPITAL 

CAPÍTULO I 
DO DIRETOR DO FORO DA CAPITAL 

Art. 103. A Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua será exercida por um (01) Juiz de 
Direito de Entrância Especial, indicado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, devendo a escolha 
ser referendada pelo Pleno do Tribunal de Justiça, competindo-lhe: 

I - superintender a administração e polícia do edifício do Fórum, sem prejuízo da 
atribuição dos Juízes de Direito quanto à polícia das audiências e sessões do Tribunal do Júri; 

II - presidir, diariamente, a distribuição dos feitos na Comarca de Fortaleza; 

/ A 
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III - conceder férias aos servidores lotados no Fórum da Capital; 

Capital; 
IV - conceder licença prevista neste Código aos servidores lotados no Fóru" ' 

V - abrir, rubricar e encerrar livros dos titulares dos cartórios extrajudiciais da 
comarca de Fortaleza; 

VI - elaborar, durante a primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano, a escala 
de férias dos magistrados e encaminhá-la à Presidência do Tribunal de Justiça; 

Vil - elaborar a escala de Plantões Judiciários e promover a sua divulgação; 

VIII - requisitar da autoridade competente a força policial necessária aos serviços de 
segurança do prédio do Fórum; 

IX - designar magistrado, nos termos do art. 101 desta Lei, em substituição ao 
titular, nos casos de férias, licenças, afastamentos, impedimentos e suspeições; 

X - sugerir à Presidência do Tribunal a lotação de servidores nas varas, ouvindo 
previamente o Juiz de Direito; 

XI - remeter mensalmente ao setor competente do Tribunal de Justiça a frequência 

dos servidores; 

XII - movimentar os servidores nos diversos serviços da Diretoria do Fórum; 

XIII - desempenhar atribuições delegadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça; 

XIV - apresentar, até 15 (quinze) dias antes da abertura dos trabalhos judiciários, 
circunstanciado relatório à Presidência do Tribunal de Justiça, a respeito das atividades judiciárias 
do ano, das medidas adotadas, dos serviços realizados e do grau de eficiência revelado pelos Juizes 
e servidores. 

§1° - A designação do Juiz de Direito para exercer a Direção do Fórum Clóvis 
Beviláqua deve coincidir com o mandato do Presidente que o indicou, sendo permitida apenas 
01 (uma) recondução consecutiva. 

§ 2o - O Diretor do Fórum será auxiliado por 04 (quatro) Juízes de Direito de 
Entrância Especial, por ele indicado, com aprovação do Tribunal Pleno, escolhidos de forma a 
representar os seguintes grupos de varas: 

a) de Fazenda Pública, de Recuperação de Empresas e Falência, de Execução Fiscal 
e de Crimes contra a Ordem Tributária e de Registro Público; 

b) Cíveis, de Família, de Sucessões e de Infância e Adolescência; 

c) Criminais, de Delitos de Tráfico e Uso de Substancias Entorpecentes, de 
Execuções Criminais, de Corregedoria de Presídios e Habeas Corpus, do Juízo ̂ Militar, de Penas 
Aitemativas, do Júri, de Trânsito; 
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d) Juizados Especiais Cíveis e Criminais e Juizados Especiais de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher. 

Art. 106. Na Comarca de Fortaleza haverá cento e vinte sete (127) Juízes de 
Direito com jurisdição na área territorial do dito município, atribuições e competência definidas 
. ^ C 6 d i s o , W a . s d a s , g , . * « v = m s o ^ , a , m c , e d ^ : 
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II - duas (02) Varas de Recuperação de Empresas e Falências ( I a e 2a); £ icT S' 

Vi 3^M .A, i x - ^ e . 
V - nove (09) Varas da Fazenda Pública ( I a a 9a); \ t 

•Víf 

VI - seis (06) Varas de Execuções Fiscais e de Crimes contra a Ordem Tributária ( I a 

a 6a) 

XIII - uma (01) Vara de Trânsito;" 

"SUBSEÇÃO I 
DA JURISDIÇÃO CÍVEL 

Art. 114. Os Juízes de Direito Auxiliares de Entrância Especial funcionarão, por 
designação do Juiz de Direito Diretor do Fórum da Capital, prioritariamente, nas varas cujos 
titulares se encontrem afastados a serviço da Presidência do Tribunal de Justiça, da Corregedoria 
Geral da Justiça ou da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará, bem como durante as 
férias individuais, faltas, licenças, impedimentos e suspeições de magistrados. 

§1°. Os Juízes Auxiliares, quando em substituição, terão jurisdição plena, respeitadas 
as normas processuais em vigor. 

§2°. Quando do interesse da Justiça poderão os Juízes Auxiliares coadjuvar os Juízes 
Titulares, na conformidade do que for estabelecido pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum da 
Capital, dentro de suas respectivas competências." 

"CAPÍTULO IV 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA CAPITAL 

Art. 125. Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais na Comarca de Fortaleza 
constituem unidades jurisdicionais compostas de Juízes de Direito de Entrância Especial. 

§1°. Em Fortaleza haverá vinte (20) Unidades dos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais, com competência cível e criminal. 

§2°. O Tribunal de Justiça, mediante Resolução, poderá criar anexos a Unidades dos 
Juizados Especiais, bem como alterar suas localizações, procurando sediá-las em áreas de elevada 
densidade habitacional, para maior comodidade e presteza no atendimento ao jurisdicionado, 
observado o procedimento indicado no art. 81, Parágrafo Único desta Lei." 

"CAPITULO V 

SUBTÍTULO III 

44 
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DOS JUÍZES DE DIREITO DO INTERIOR DO ESTADO 
SEÇÃO ÚNICA 

DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA 

CAPÍTULO II 
DAS COMARCAS COM DUAS VARAS 

Art. 128. 

e) processar e julgar feitos relativos a conflitos fundiários. 

CAPITULO III 
DAS COMARCAS COM TRÊS VARAS 

Art. 129-.,. 

d) processar e julgar feitos relativos a conflitos fundiários. 

CAPITULO III 
DAS COMARCAS COM QUATRO VARAS 

Art. 130-

I -
a) processar e julgar feitos relativos a conflitos fundiários. 

CAPITULO III 
DAS COMARCAS COM CINCO VARAS 

Art. 131-

I -

c) processar e julgar feitos relativos a conflitos fundiários. 

"CAPITULO V 
DOS JUÍZES DE DIREITO AUXILIARES DO INTERIOR 

Art. 132-A. Nas comarcas do interior do Estado haverá doze (12) Juízes de Direito 
Auxiliares, todos de 3a entrância. lotados em comarcas-sede de Zona Judiciária. 

& 
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§1°. Compele aos Juízes de Direito Auxiliares substituir, por designà^gPào^^*/ 

Presidente do Tribunal, os Juízes titulares de varas ou comarcas durantes as férias indivííh^s^-^ 
faltas, licenças, impedimentos e suspeições, dentro da respectiva Zona. 

§2°. O Juiz de Direito Auxiliar, quando não estiver respondendo pela titularidade de 
qualquer comarca ou vara, funcionará nos processos atinentes a comarcas vinculadas da respectiva 
zona, independentemente de qualquer designação. No caso de a Zona Judiciária possuir mais de 03 
(três) comarcas vinculadas, o Presidente do Tribunal de Justiça estabelecerá quais as comarcas a 
ser atendidas pelos Juízes de Direito Auxiliar. 

§3°. Os Juízes Auxiliares, quando em substituição, terão jurisdição plena, respeitadas 
as normas processuais em vigor. 

§4°. O Juiz de Direito Auxiliar tem residência na sede da respectiva zona. 

§5°. Quando do interesse da Justiça, poderão os Juízes Auxiliares coadjuvar os Juízes 
Titulares, consoante o que for estabelecido pelo Presidente do Tribunal de Justiça. 

§6°. Em caso de faltas ou licenças de até 05 (cinco) dias, a substituição nas comarcas 
de vara única far-se-á, independentemente de designação, pelo Juiz de Direito Auxiliar da Zona 
Judiciária. 

Arl. 167. 

II - licenças: 

c) para repouso à gestante ou mãe adotiva; 

"CAPITULO V 
DA PROMOÇÃO DOS JUÍZES DE DIREITO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 169. 

§ 4o. Não será promovido o Juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 
além do prazo legal, sendo-lhe vedado devolvê-los à Secretaria de Vara sem a devida decisão." 

"SEÇÃO II 
DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO 

Art. 171. Na promoção por merecimento serão observados os seguintes critérios: 

I - dedicação e esmero com que desempenha a função; 

II - elementos de aferição objetivos da produtividade e presteza no exercício da 
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jurisdição, bem como pela frequência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconbe^õs ã ê ' ^ ^ 
aperfeiçoamento; 

III - ter o Juiz 02 (dois) anos de exercício na respectiva entrância e inte 
primeira quinta parte da lista de antiguidade dessa, salvo se não houver com tais requisitos qu 
aceite a titularidade vaga, hipótese em que concorrerão os integrantes da segunda quinta parte, e 
assim sucessivamente; 

IV - o número de vezes em que tenha figurado em listas; 

V - outros critérios aprovados pelo Tribunal de Justiça, mediante Resolução." 

"Art. 173. 

Parágrafo único. A Secretaria-Geral do Tribunal apresentará aos votantes, com 
antecedência mínima de 48 horas da sessão, a lista de magistrados inscritos, em que constem 
elementos necessários à aferição." 

"Art. 174. A lista de merecimento para promoção será organizada pelo Pleno do 
Tribunal de Justiça, em sessão pública, com votação nominal, aberta e fundamentada, devendo 
conter os nomes dos 03 (três) Juízes que obtiveram a maior pontuação." 

"SEÇÃO II 
DA REMOÇÃO VOLUNTÁRIA 

Art. 190. A remoção voluntária de uma vara para outra, na mesma comarca ou em 
unidade judiciária distinta, sempre de igual entrância, somente será possível se o Juiz contar com 
mais de 02 (dois) anos de efetivo exercício na entrância. 

Parágrafo único. Vagando o cargo de Juiz de Direito ou Juiz Substituto, o Tribunal de 
Justiça verificará a existência de Juiz da mesma entrância, sem exercício por motivo de 
disponibilidade, e examinará a conveniência de seu aproveitamento. 

Art. 191. A Remoção Voluntária aplicam-se os mesmos critérios objetivos de 
aferição do merecimento nas promoções. 

Parágrafo único - .Não será promovido o Juiz que, injustificadamente, retiver autos 
em seu poder além do prazo legal, sendo-lhe vedado devolvê-los à Secretaria de Vara sem a devida 
decisão. 

Art. 192. Não havendo Juiz de Direito sem exercício, na forma do parágrafo único 
do art. 190 desta Lei, ou decidindo o Tribunal de Justiça não aproveitá-lo, o Presidente do Tribunal 
de Justiça fará publicar a existência de vaga para remoção, por meio de edital, com prazo de 10 
(dez) dias contados de sua publicação, para efeito de pedido de inscrição. 

§2°. Não será publicado edital na hipótese ou no caso de o Tribunal de Justiça 
decidir prover a titularidade vaga mediante remoção por interesse público.;1 
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DA REMOÇÃO COMPULSÓRIA 

Art. 194. O processo de remoção compulsória terá início por determinaç 
Tribunal de Justiça, no caso de magistrados de primeiro grau encaminhado pelo Corregedor-Geral, 
e, exclusivamente pelo Presidente, no caso de Desembargador. 

§ 3o. Configurando-se motivo urgente e grave, atendida a conveniência da Justiça, o 
Juiz poderá ser afastado do cargo por decisão do Tribunal, assegurado a percepção dos subsídios 
integrais até decisão final. 

Art. 196. 

§1°. Findo o prazo para defesa prévia, haja ou não sido apresentada, o Presidente do 
Tribunal de Justiça, no dia útil imediato à sua expiração, convocará o Tribunal de Justiça para que, 
em sessão pública, decida sobre a instauração do processo, e, acaso determinada pelo voto da 
maioria absoluta dos seus membros, no mesmo dia distribuirá o feito e fará entregá-lo ao Relator." 

"Art. 199 

Parágrafo único. No caso de aplicação de remoção compulsória, o juiz substituto 
ficará impedido de ser promovido ou removido enquanto nao decorrer prazo de um ano da punição 
imposta. " 

'Art. 200. Se o juiz não aceitar a remoção compulsória, deixando de assumir o 
exercício das funções no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação do ato no Diário da 
Justiça, será imediatamente iniciado o processo de abandono de cargo, suspendendo-se os 
pagamentos dos respectivos subsídios. " 

"CAPÍTULO VIII 
DA PERMUTA 

Art. 201. A permuta é o ato pelo qual dois magistrados de mesma entrância resolvem 
entre si alterar suas respectivas lotações funcionais, devendo o termo de celebração ser 
encaminhado ao Presidente, que o submeterá ao Tribunal de Justiça, para deliberação por maioria de 
voto dos presentes. 

§ I o . Os Juízes interessados em permutar seus cargos devem contar, cada qual, pelo 
menos um (01) ano de efetivo exercício na entrância. 

§ 2o. E vedada a permuta de Juiz que esteja a menos de dois (02) anos da 
aposentadoria compulsória ou que componha a primeira quinta parte da lista de antiguidade. 

Art. 202. Efetivada a permuta, os Juízes deverão permanecer nos cargos permutados 
por, no mínimo, 01 (um) ano. " 

"SEÇÃO IV 
DA LICENÇA À GESTANTE 

Art. 271. A licença para repouso a magistrada-gestante ou em decorrência de adoção 
será concedida nos termos da legislação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias." 
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"CAPITULO III 
DA AÇÃO DISCIPLINAR 

Arl. 328. A Corregedoria Geral da Justiça, sempre que tiver conhecimento de 
irregularidades ou faltas funcionais praticadas por magistrados, tomará as medidas necessárias, 
instaurando, se for o caso, o respectivo procedimento de sindicância. 

Art. 331. O processo disciplinar terá lugar, obrigatoriamente, quando a falta 
funcional ou disciplinar possa determinar a aplicação de qualquer das penalidades previstas no art. 
319 desta Lei, aos magistrados. 

§2°. Quando o indiciado for Desembargador, a apuração ficará a cargo do Presidente 
do Tribunal. 

§3°. Em caso de representação graciosa ou infundada, o órgão competente, antes de 
determinar o arquivamento, mandará extrair cópias da representação ou da decisão e enviará as 
peças ao Ministério Público, para a devida apreciação. " 

"CAPÍTULO IV 
DA SINDICÂNCIA 

Arl. 336. 

II - colhidas, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que entender necessárias, o 
Corregedor-Geral, no prazo de 10 (dez) dias, submeterá o relatório da sindicância ao Tribunal de 
Justiça; 

III - verificada a hipótese de aplicação de penalidade, os autos deverão ser remetidos 
ao Tribunal de Justiça, para deliberação. 

§ 10. A sindicância será regulada no Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 
§3°. Aplicam-se à sindicância as normas do processo administrativo que não forem 

incompatíveis com esse procedimento.1 

"CAPÍTULO V 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Art. 337. O processo administrativo disciplinar terá início por determinação do 
Tribunal de Justiça, encaminhado pelo Corregedor-Geral, no caso de magistrados de primeiro grau. 
ou pelo Presidente do Tribunal, tratando-se de Desembargador. 

§2°. Findo o prazo da defesa prévia, haja ou não sido apresentada, o Presidente, no 
dia útil imediato, convocará o Tribunal de Justiça para que, em sessão, decida sobre a instauração 
do processo. 

§3°. O Corregedor-Geral relatará a acusação perante o Tribunal de Justiça, no caso de 
magistrados de primeiro grau, e o Presidente do Tribunal em se tratando de Desembargador." 
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"Art. 338. Determinada a instauração do processo, o respectivo acórdão conj 
imputação dos fatos e a delimitação do teor da acusação,devendo o Presidente do Trib^atifé^V^ 
Justiça, no mesmo dia, determinar a distribuição do feito com a sua entrega ao rerajor. iêrfT' "A 

jfcsf 
Parágrafo único. O processo administrativo terá o prazo de 90 (noventa) diaà^fl^a.se^ 

concluído, prorrogável por igual período quando a delonga decorrer do exercício do direífo^e-
defesa." 

"Art. 339. O Tribunal de Justiça, na sessão que ordenar a instauração do processo, 
bem assim no seu decorrer, decidirá se afasta o magistrado do exercício de suas funções, 
assegurando-lhe a percepção do subsídio integral até a decisão final." 

"Art. 340. O relator determinará a citação do magistrado, para o fim de apresentar 
defesa em 05 (cinco) dias, encaminhando-lhe cópia do acórdão do Tribunal de Justiça, observando 
que: 

I - havendo dois ou mais magistrados, o prazo para defesa será comum e de dez dias; 

II - o magistrado que mudar de residência está obrigado a comunicar ao relator, ao 
Corregedor ou ao Presidente do Tribunal de Justiça o endereço em que receberá citações, 
notificações ou intimações; 

III - estando o magistrado em lugar incerto ou não sabido, será citado por edital, 
com prazo de trinta dias, contados da publicação, uma só vez, no Diário da Justiça; 

IV - considerar-se-á revel o magistrado que, regularmente citado, não apresentar 
defesa no prazo assinado; 

V - declarada a revelia, o relator designar-lhe-á defensor dativo, concedendo-lhe 
igual prazo para a apresentação de defesa. 

§1°. Decorrido o prazo para a defesa, decidirá o Relator sobre a produção de provas 
requeridas pelo acusado e determinará as que de ofício entender necessárias, podendo delegar 
poderes, para colhê-las, a magistrado de categoria superior à do acusado, quando magistrado de 
primeiro grau. 

§2°. O magistrado e seu defensor serão intimados de todos os atos.1 

"Art. 341. O relator poderá interrogar o acusado sobre os fatos imputados, 
designando dia, hora e local, e determinar a intimação deste e de seu defensor." 

"Art. 342. O relator tomará depoimentos das testemunhas, fará as acareações e 
determinará as provas periciais e técnicas que entender pertinentes para a elucidação dos fatos, 
aplicando-se subsidiariamente as normas do Código de Processo Penal, da legislação processual 
penal extravagante e do Código de Processo Civil, nessa ordem. 

§1°. As testemunhas residentes em outras localidades poderão ser ouvidas em seus 
domicílios, por autoridade judiciária, mediante delegação, se assim for entendido conveniente. 

§2°. Serão ouvidas no máximo 08 (oito) testemunhas. 
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§ 3o. Finda a instrução, o Ministério Público e o magistrado acusado ou sdi^iffrnsorr -£/ 
terão vista dos autos, por 10 (dez) dias, para razões finais." 

"Art. 343. Elaborado o relatório, serão remetidas aos membros do Tribunal de Justiça 
cópias do acórdão referente à instauração do processo administrativo, da defesa e das razões finais 
do magistrado, além de outras peças consideradas essenciais para o julgamento." 

"Art. 344. O julgamento será realizado em sessão pública do Tribunal de Justiça, 
iniciando-se com a leitura do relatório e a sustentação oral, seguida do voto do Relator e da 
colheita dos votos. 

§ 1°- A punição a magistrado somente será imposta pelo voto da maioria absoluta 
dos membros do Tribunal de Justiça, cabendo ao Presidente o direito de voto. 

§ 2o - Da decisão somente será publicada a conclusão." 

"Art. 345. Entendendo o Tribunal de Justiça existirem indícios de crime de ação 
pública, o Presidente do Tribunal remeterá ao Ministério Público cópia dos autos. 

Parágrafo único. Se a decisão concluir pela perda do cargo, o Presidente do Tribunal 
providenciará a formalização do ato." 

"Art. 350 

§ 2o. Nos casos omissos, a juízo da autoridade processante, serão aplicáveis ao 
processo disciplinar as regras do Código de Processo Penal/' 

"CAPÍTULO IX 

DA REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Art. 361. 

Parágrafo único. O requerimento será dirigido ao Tribunal de Justiça, que a 
processará como disposto nesla Lei. " 

Art. 363, Concluída a instrução do processo, dar-se-á vista dos autos ao requerente, 
pelo prazo de dez (10) dias, para razões finais. 

Art. 364, Decorrido esse prazo sem razões finais, ser-lhe-á nomeado defensor para 
apresentá-las, incluindo-se logo em seguida o processo em pauta para julgamento. " 

'SEÇÃO II 
DOS RECURSOS DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 367 

I - Ao Tribunal de Justiça: 

a) da classificação de candidatos aprovados no concurso de ingresso na magistratura, 

r com prazo de 10 (dez) dias após publicação da decisão. ~ 

lí 



b) da declaração de incapacidade de magistrado; io -i Ç-

c) da decisão sobre remoção compulsória de magistrado. 

d) do pedido de reexame da lista de antiguidade no prazo de 30 (trinta) dias da 
publicação no Diário da Justiça.' 

Art. 2o. Ficam transformadas a I a Vara de Falências e Concordatas, a 6a Vara do Júri 
e a 2a Vara de Trânsito em, respectivamente, 8a Vara de Fazenda Pública, 9a Vara da Fazenda Pública 
e 6a Vara de Execuções Fiscais e de Crimes contra a Ordem Tributária, mantidos os seus titulares e a 
competência definida no Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará - Lei 
estadual n0 12.342/1994. 

§1°. A 2* e a 3a Varas de Falências e Concordatas passam a ser denominadas, 
respectivamente, I a e 2a Varas de Recuperação de Empresas e Falências, devendo, entre elas, ser 
distribuído de forma equitativa o acervo da então I a Vara de Falências e Concordatas, cabendo à I a 

Vara os processos com numeração final de 1 a 5, exclusive o dígito, e à 2a Vara os demais, com 
numeração final de 6 a 0, exclusive o dígito, bem como os feitos distribuídos por prevenção. 

§2°. A I a Vara de Trânsito passa a ser denominada Vara Única de Trânsito, mantidos 
seu titular e a competência descrita neste Código, devendo-se-lhe incorporar o acervo processual da 
2a Vara de Trânsito, transformada, nos termos do capuf deste artigo. 

Art. 3o. Compete à 9a Vara Cível de Fortaleza processar e julgar, privativamente, os 
litígios que envolvam conflitos agrários, sem prejuízo de suas atuais competências. 

Art. 4o. A Vara da Auditoria Militar passa a denominar-se de Vara do Juízo Militar, 
mantidos o titular e a competência definida no Código de Divisão e Organização Judiciária do 
Estado do Ceará - Lei estadual n0 12.342/1994, com a redação que lhe é dada nesta Lei. 

Art. 5o. A Unidade de Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Lavras da 
Mangabeira, a Unidade de Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São Benedito, a 2a 

Vara da Comarca de Uruburetama, a Unidade de Juizado Especial Cível e Criminal de Itapajé e a 
Unidade de Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Russas ficam transformadas, 
respectivamente, em 5a Vara da Comarca de Maracanaú, 5a Vara da Comarca de Caucaia, 2a Vara da 
Comarca de Eusébio e Unidade de Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Cascavel e 2a 

Vara de Russas, mantidos os titulares e a competência definida no Código de Divisão e Organização 
Judiciária do Estado do Ceará - Lei estadual n0 12.342/1994 e na Lei estadual n0 12.553/1995 que 
dispõe sobre o sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais no Estado do Ceará.. 

§1° O acervo processual das unidades judiciárias transformadas nos termos do caput 
deste artigo, será incorporado, respectivamente, à Vara Única da Comarca de Lavras da 
Mangabeira, à Vara Única da Comarca de São Benedito, à I a Vara da Comarca de Uruburetama e à 
Vara Única da Comarca de Itapajé. ^ \ 

^ 



§2°. A I a Vara da Comarca de Uruburetama passa a denominar-se Vara Única da 
Comarca de Uruburetama, mantidos o titular e a competência definida na Lei estaduW^g} .̂., 
12.342/1994. 

/à? i 
§3°. A Vara Única da Comarca de Russas passa a denominar-se I a Vara da^marcaJW ffj 

de Russas, mantido o titular e a competência definida na Lei estadual n0 12.342/1994 . \A 
%g 

§4°. Pelo expediente da comarca vinculada de Tururu passa a responder o Juiz 
Direito da Comarca de Umirim. 

§ 5o. Os servidores lotados nas Comarcas transformadas por este artigo permanecem 
na unidade de origem, ficando a critério da Presidência do Tribunal de Justiça decidir sobre sua 
redistribuição, nos casos em que se constate excesso de lotação por Unidade Judiciária. 

Parágrafo único - Os cargos de provimento em comissão das unidades judiciárias 
transformadas por esta Lei fícam destinados à sua lotação na seguinte forma: 

I- o cargo de Diretor de Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca 
de Lavras da Mangabeira fica transformado em Diretor de Secretaria da 5a Vara da Comarca de 
Maracanaú; 

II- o cargo de Diretor de Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de São Benedito fíca transformado em Diretor de Secretaria da 5a Vara da Comarca de 
Caucaia; 

III- o cargo de Diretor de Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de Itapajé fica transformado em Diretor de Secretaria do Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Cascavel; 

IV- o cargo de Diretor de Secretaria da 2a Vara da Comarca de Uruburetama fíca 
transformado em Diretor de Secretaria da 2a Vara da Comarca de Eusébio; 

V- o cargo de Diretor de Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca 
de Russas fica transformado em Diretor de Secretaria da 2a Vara da Comarca de Russas; 

VI- o cargo de Conciliador do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Itapajé fica transformado em Conciliador do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Cascavel; 

VII- os cargos de provimento em comissão de conciliador da Unidade de Juizado 
Especial da Comarca de São Benedito e de Lavras da Mangabeira. símbolo DAS-1. ficam 
transformados, respectivamente, em cargos de provimento em comissão denominados Secretário de 
Turma Recursal, símbolo DAS-1, com lotação no Tribunal de Justiça. 

Art. 6o. A competência do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher, criado pelo art. 1° da Lei n0 13.925, de 26 de julho de 2007, com sede em Juazeiro do 
Norte, abrange as Comarcas de Juazeiro do Norte, Crato e Barbalha. 

Parágrafo único. Os feitos judiciais relativos à Lei federal n0 11.340. de 7 de agosto 
de 2006, que tramitam nas Comarcas de Crato e Barbalha, até a entrada em vigor desta Lei, não 
serão objeto de redistribuição, devendo tais feitos ser processados e julgados pelos Juízos aos quais 
foram distribuídos originalmente. 

Art. 7o. O cargo de provimento em comissão de conciliador da Unidade de Juizado 
Especial da Comarca de Russas, símbolo DAS-1, fica transformado em cargo de provimento em 
comissão denominado Assessor Pedagógico, símbolo DAS-1, com lotação na Escola Superior da 
Magistratura do Estado do Ceará. 
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Art. 8o. Ficam revogados os arts. 26 e seu parágrafo único, 27, 28, 29 30 
parágrafos I o e 2o, 31, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 55, inciso II, 59, inciso III, todq 
12.342, de 28 dejulho de 1994. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 9o. Serão encaminhados à 8a Vara de Fazenda Pública e à 9a Vara da 
Pública, por cada uma das aluais unidades, um total de 500 (trezentos) processos, sendo os 
(duzentos e cinquenta) mais antigos e os 250 (duzentos e cinquenta) mais recentes, contados da data 
da instalação das novas Varas, de acordo com o relatório fornecido pelo setor de distribuição do 
Fórum da Capital, exçetuados aqueles distribuídos por prevenção. 

Art. 10. Será encaminhado à 6" Vara de Execuções Fiscais e de Crimes contra a 
Ordem Tributária, por cada uma das atuais unidades, um total de 2.500 (dois mil e quinhentos) 
processos, sendo os 1.250 (mil, duzentos e cinquenta) mais antigos e os 1.250 (mil, duzentos e 
cinquenta) mais recentes, contados da data da instalação da novas vara, de acordo com o relatório 
fornecido pelo setor de distribuição do Fórum da Capital, exçetuados aqueles distribuídos por 
prevenção. 

. Art. 11.0 acervo da 6a Vara do Júri, transformada em 9a Vara da Fazenda Pública, 
será distribuído, de forma equitativa, entre as demais varas do júri. 

Art. 12. A redistribuição dos feitos para as varas do interior do Estado, criadas pelo 
art. 4o desta Lei, será realizada nos termos de Resolução editada pelo Tribunal de Justiça. 

Art. 13. A instalação das varas referidas nos arts. 2o e 5o desta Lei deverá ocorrer no 
prazo de até 90 (noventa) dias, contados de sua vigência. 

Parágrafo único -Fica delegada competência ao Presidente do Tribunal de Justiça 
para decidir, mediante Provimento, sobre a ordem de instalação das Unidades Judiciárias referidas 
no capuf deste artigo. 

Art. 14. As disposições a respeito da competência e funcionamento do Tribunal 
Pleno, das Câmara Cíveis, Câmaras Criminais, Câmara Cíveis Reunidas e Câmaras Criminais 
Reunidas, contidas nos arts.29,30,31, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49 e 50, todos da Lei estadual 
12.342/1994, têm vigência durante o prazo de 90 dias, contados da publicação desta Lei, ou até a 
entrada em vigor do Regimento Interno do Tribunal de Justiça que regulamentar a matéria. 

Art. 15. Fica assegurado o mandaio do atual Diretor do Fórum da Capital até a posse 
do Presidente do Tribunal eleito para o biénio 2009/2010. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n0 14.139, de 
16 de junho de 2008. 

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

£<i 
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Comissão de Justiça, em 2$ I 10 /2008 
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Presidente da C£JR. 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n 0 L0455/08 

Mensagem 08/2008-Tj 

O ' Exmo. Sr. Desembargador Presidente do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará através da Mensagem n. 08/2008 

apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que "Aprova alterações na 

Lei iT 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Divisão e 

Organização Judiciária do Estado do Ceará e dá outras providências." 

O Presidente da Corte de Justiça Estadual 

encaminhando a proposta, entre outras justificativas, assevera que: 

"O Proieto altera oontualmente o Còdivo àe uiv. 
e Organização Judiciária do Estado do Ceará, a fim de 
oermitir a instalação do óreão EsoeciaL com atribuições, 
administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 
Tribunal Pleno, nos termos do art. 94.XI. da Constituição 
Federal, de forma a agilizar o julgamento de feitos, hoje de 
comoetência do olenário desta Corte, bem como favorecer a 
reestruturação das atuais Câmaras Cíveis e Criminais, com a 
fixação de suas comoetências oelo Regimento Interno do 
Trihunal de Justiça, de maneira a adequá-las às necessidades 
de celeridades e de oronto atendimento da orestacão 
jurisdicional. " 

O projeto em comento, envolvendo a estrutura 

organizacional do Poder Judiciário, guarda fundamento no art. 108, 1, 

alínea d, da Constituição Estadual que reprisa o modelo previsto no art. 

AV, OESEMaWKUOOR MOREIRA. TBBl - DIONÍSIO TORRES 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

06. I . d da Carta Federal. Dispõem os dispositivos referidos da Carta 

Estadual que: / 

"Art. 108 - Compete ao Tribunal de Justiça: 

I - propor à Assembléia Legislativa, observado o 
disposto no art. 169 da Constituição Federal: 

d) a alteração, mediante lei, da organização e 
divisão judiciár ia." 

\ 

Destarte, a propositura em análise se. afigura 
/ 

inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional. 

i 

E o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em 19 de novembro de 2008. 

Jffséteite Jucá Filho 

Procurador 

W. DESEMBAROWOR MOREIRA. 2857 - DtOMlSlO TORRES 

FONE: ItmaSI 2Í7T.2ÍOQ - FAX; (OJUBI) 3]77775] 
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Comissão de Justiça, em l o de N D ^ ^ L ' de 2008 

^ 

PRESIDENTE DA CCJR 
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EMENDA MODIFICATIVA N 0 !Í?.l./2008 
AO PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N° 0008/2008 - TJ 

# 

I 

Modifica o inciso Xlll do artigo 59 do Projeto 
de Lei que acompanha "a Mensagem n 0 

0008/2008 - Tribunal de Justiça. 

Artigo 1 o. O inciso Xlll do artigo 59 do Projeto de Lei que acompanhâ a Mensagem n 0 

0008/2008, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 59-: 

Xlll - providenciar a verificação da assiduidade, produtividade e diligência do 
juiz, bem como sua residência na comarca.." 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará,'em 29 de 
outubro de 2008. / 

27 
Deputado HEITORsÇÉRRER 

/ 

JUSTIFICATIVA 

A presente maténa objetiva explicitar de maneira clara a palavra "produtividade", 
posto que um dos maiores problemas do Judiciário brasileiro reside na quantidade de 
processos em tramitação nas varas por vários anos. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 29 de 
outubro de 2008. 

^ 
> 

Deputado HEITOR FERRER 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A ' l ÍIZCT-\Z CT. C r s i i q j ; 

EMENDA MODOFICATIVA N 0 Oa_/2008 

Dá nova redação ao Parágrafo 10. do artigo 2o. 
do projelo de Lei n 0 08/08, que altera o Código 
de Divisão e Organização Judiciária do 
Tribunal de Justiça do Ceará 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E TA: 

Art. 1° O Parágrafo I o . , do Art.20., do projeto de Lei que acompanha a 
Mensagem n 0 08/08, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 2 o 

"Parágrafo I o - A 3a. e 2a. Varas de Falência e Concordatas passam a ser 
denominadas respectivamente, P e 2a Varas de Recuperação de Empresas e Falências, 
devendo, entre elas, ser distribuído de forma equitativa o acervo da então l 8 Vara de 
Falências e Concordatas, cabendo a I a Vara os processos com numeração final de 1 a 5, 
exclusive o digito, e à 2B Vara os demais, com numeração final de 6 a 0, exclusive o 
dígito, bem como os feitos distribuídos por prevenção." 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado/SõT^eSrit, em 30 de outubro de 
2008. 

Deputado Idemar Citó 

t 
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JUSTIFICATIVA 

Considerando encaminhamento do Excelentíssimo senhor Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, de Projelo de Lei, que altera o Código de 
Divisão e organização judiciária do estado do Ceará e dá outras providências; 

Considerando as alterações e transformações de diversas varas e 
unidades judiciárias em todo o Estado; 

Considerando que essas transformações de certo gerarão despesas, 
embora o cuidado daquela autoridade, em não onerar o Estado; 

Considerando a busca de uma melhor adequação às transformações, 
já que algumas da varas serão renomeadas, o que acarretará a autuação de todos os 
processos existentes; 

Considerando que foi extinta e l". Vara de Falência e Concordatas de 
Fortaleza, permanecendo a 2a., e 3". Varas; 

Considerando que a racionalidade e simplificação do processo, bem 
como a economicidade, já que se faz necessário, tão somente a renomeação de uma das 
Varas e não duas como se apresenta no referido Projeto de Lei, o que acarretaria na 
autuação dos processos das duas Varas remanescentes, induz que deva ser nomeada tão 
somente uma das varas, ou seja a 3a. Vara se transformando em I a , , permanecendo a 2a. 
Vara, e assim, ficarão r.e 2a Varas. 

Deputado Idemar Citó 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Desloque 

Emenda Modificativa N 0 0 2 /2008 

fCí 
l / 

^isucé 

Dá nova redação ao Art. 5o, ao §1°, eT no 
Parágrafo Único, suprime os incisos 111 e VI. do 
Projeto de Lei n0 08/08, que altera o Código de 
Divisão e Organização Judiciária do tribunal de 
Justiça do Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art r O Arr. 5*eo §1* do Frojeto de Lei que acompanha a Mensagem n* 08/OS, 
passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 5°. A Unidade de Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Lavras 
da Mangabeira, a Unidade de Juizado Especial Cível c Criminal da Comarca de São Benedito, a 2" 
Vara da Comarca dc Uruburetama e a Unidade de Juizado Especial Civel e Criminal da Comarca de 
Russas ficam transformadas, respectivamente, em 5° Vara da Comarca de Maracanaú, 5a Vara da 
Comarca de Caucaia, 2a Vara da Comarca de Eusébio e 2" Vara de Russas, mantidos os titulares e a 
competência definida no Código de Divisão c Organização Judiciária do Estado do Ceará - Lei 
estadual n0 12.342/1994 c na Lei estadual n0 12.553/1995 quc dispõe sobre o sistema de Juizados 
Especiais Cíveis c Criminais no Estado do Ceará." 

"§1°. O acervo processual das unidades judiciárias transformadas nos termos do 
caput deste artigo, será incorporado, respectivamente, à Vara Única da Comarca de Lavras da 
Mangabeira, à Vara Única da Comarca dc São Benedito e à lBVara da Comarca de Uruburetama." 

Art 2o . No Parágrafo Único do Art. 5o, SUPRIME os Incisos ÍH e VI, onde o 
Inciso IV passa a ser o III, o Inciso V passa ser o JV, o Inciso VI passa a ser o V e o Inciso VII passa a 
ser o VT. 

Sala das Sessões, OfSegi&vembro de 2008. 

M(*% 
!p. Joãí 
der do 

Jaime 
PSDB 0^ y 

VN 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807- Dionísio Torres 
Tel.-. (OxxSS) 277.2500 - Fax: (OxxBS) 277.2753 
Telex: (85) 1157 - CEP 60170002 - Fortaleza - CearA 
E-mail: epovo@al.ce.gOT.br-http://www.al.ce.gOT.br 
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A Cidadonla em Destaque JUSTIFICATIVA 
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Nestes últimos 12 anos, o municipio de Itapajé tem sido desprovido dc vários 
benefícios devido o fechamento ou transferencia dc órgãos ou instituições federais, estaduais c até 
particulares, como por exemplo a Caixa Económica Federal, Receita Federal, Posto da Sefaz, etc. 

Por ser um município pólo na região, a demanda do judiciário é bastante significativa, 
além da precariedade financeira dos que postulam o benefício da Justiça, é de suma importância a 
manutenção do Juizado Especial. 

Portanto, preocupados com o futuro do município c a melhoria dc vida da população 
através da racionalidade c simplificação do processo, é quc nos empenhamos pela permanência do 
Juizado Especial Cível e Criminai dc Itapajé no municipio. 

Plenário da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, aos 04 de Novembro de 2008. 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
TeL (OxxSS) 277.2500 - Fax: (OxxGS) 277.2753 
Telex: (85) 1157- CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



ASSEMBLEIA ^ 
LEGISLATIVA EMENDA MODIFICATIVA NO Y. ..12008 

CEAR^PROJETO DE LEI QUE ACOMPANHA A MENSAGEM N0 08/2008 TJ 

Modifica o art. 5,° § 1°, renumerando os 
incisos deste artigo do projeto de Lei 
que acompanha a Mensagem n0 

08/2008/TJ 

Art. 1 o O art. 5o, § 1 o , renumerando os incisos deste artigo do Projeto de Lei 
que aprova alterações da Lei n0 12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de 
Organização Judiciária do Estado do Ceará e dá outras providências passa a 
ter a seguinte redação: . 

Art. 5o A Unidade de Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
São Benedito, a 2 a Vara da Comarca de Uruburetama, a Unidade de 
Juizado Especial Civel e Criminal de Itapajé e a Unidade de Juizado 
Especial Cível e Criminal da Comarca.de Russas ficarri transformadas, 
respectivamente, em 5a Vara da Comarca de Caucaia, 2 a Vara da 
Comarca de Eusébio e Unidade de Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de Cascavel e 2 a Vara de Russas, mantidos os titulares e a 
competência definida no Código de Divisão e Organização Judiciária do 
Estado do Ceará - Lei estadual n0 12.342/1994 e na Lei estadual n0 

12.553/1995 que dispõe sobre o sistema de Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais do Estado do Ceará. 

§ 1 o O acervo processual das unidades judiciárias transformadas nos 
termos do capuf deste artigo, será incorporado, respectivamente, à Vara 
Única da Comarca de São Benedito, à 1 a Vara da Comarca de 
Uruburetama e à Vara Única da Comarca de Itapajé. 

§2° : 

§3° ; : • 

§4° ; „ 

§ 5o : ..." * 

§6° , ' , : ; 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ" 0 cargo de Diretor de Secretaria do Juizado Especial Civel e Criminal 
da Comarca de São Benedito fica transformado em Diretor de Secretaria 
da 5a. Vara da Comarca de Caucaia; 

l l - o cargo de Diretor de Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal 
da Comarca de Itapajé fica transformado em Diretor de Secretaria do 
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Cascavel; 

III - o cargo de Diretor de Secretaria da 2a. Vara da Comarca de 
Uruburetama fica transformado em Diretor de Secretaria da 2a. Vara da 
Comarca de Eusébio; 

IV - o cargo de Diretor de Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal 
da Comarca de Russa fica transformado em Diretor de Secretaria da 2a. 
Vara de Russas; 

\V - o cargo de Conciliador do Juizado Especial Cível e Criminal da 
Comarca de Itapajé fica transformado em Conciliador do Juizado Especial 
Cível e Criminal da Comarca de Cascavel; 

VI - O cargo de provimento em comissão de conciliador da Unidade de 
Juizado Especial da Comarca de São Benedito, simbolo DAS-1, fica 
transformado em cargo de provimento em comissão denominado 
Secretário de Turma {Recursal, símbolo DAS-1, com lotação no Tribunal 
de Justiça. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Ceará em/K Novembro de 
2008 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta mantém o Juizado Especial Cível e Criminal 
da comarca de Lavras da Mangabeira uma vez que a mesma atende a 
demanda jurisdicional do referido município. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Ceará e m i ? 
Novembro de 2008 . 
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CEARA A 0 p R 0 J E T 0 D E L E I Q U E ACOMPANHA A MENSAGEM N 0 08/2008 TJ 

Modifica o § Io do Art. 2° do projeto em 
referencia com a redação que indica 

ART. 1°. O § 1° do Art. 2° do Projeto de Lei que aprova alterações da Lei n° 
12.342, de 28 de julho de 1994 - Código de Organização Judiciária do Estado do 
Ceará e dá outras providencias passa a (er a seguinte redação: 

Art. V 

§ 1°. A 3°. Vara dc Falências e Concordatas passa a ser denominada l " Vara 
de -Recuperação dc Empresas e Falências, c a 2a Vara de Falências e 

' Concordatas passa a ser denominada 2a. Vara de Recuperação de Empresas e 
Falências, devendo entre elas, ser distribuído dc forma equitativa o acervo da 
então P. Vara de Falências e Concordatas, cabendo à 1° Vara os processos 
com numeração fínal de 1 a 5, exclusive o dígito, e à 2" Vara os demais, com 
numeração fínal de 6 a 0, exclusive o dígito, bem como os feitos distribuídos 
por prevenção. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Ceará em Novembro de 2008 

zj^gS^ 
f 

JUSTIFICATIVA 

A proposta de alteração se justifica em râ ão do princípio constitucional da 
celeridade jurisdicional, revelado na necessidade de otimização da redistribuição e autuação dos 
processos de competência das Varas de Recuperação de Empresas e Falências, evitando a a 
reautuação de todos os processos das antigas I a , 2a e 3a Varas de Falência e Concordata, sendo 
necessária apenas a distribuição dos processos da então 3a vara e da I a vara, mantendo-se os 
processos de competência da 2a vara, sem á necessidade de nova autuação. A medida é salutar e 
necessária para garantir agilidade e Celeridade, otimizando a prestação jurisdicional com 
observância do princípio constitucional da eficiência administrativa. 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará em Novembro de 2008 
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LEGISLATIVA 

CEARÁ 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 08/08 TJ 

Aprova alterações na Lei n012342, de 28 de julho de 1994 
- Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado 
do Ceará e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1° A Lei n0 12.342, de 28 dejulho de 1994, que dispõe sobre o Código de Divisão e 
Organização Judiciária do Estado do Ceará, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3o São órgãos do Poder Judiciário: 
I - o Tribunal de Justiça; 
U - as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais; 
HI - os Tribunais do Júri; 
IV - os Juízes de Direito; 
V-os Juízes de Direito Auxiliares; 
VI - os Juízes Substitutos; 
VD-o Juízo Militar; 
VH! - os Juizados Especiais Cíveis e Criminais; 
IX - os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
X - a Justiça de Paz; 
XI - outros órgãos criados por lei. 

CAPÍTULO II / 
DOS ÓRGÃOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SEÇÃO 1 
DOS ÓRGÀOS JULGADORES 

Art. 21. A composição, a organização e o funcionamento dos órgãos julgadores do 
Tribunal de Justiça serão disciplinados no Regimento Interno do Tribunal. 

Art. 25. As substituições de Desembargadores, a qualquer tftulo, por período superior a 30 
(trinta) dias, far-se-ão de acordo com o disposto no Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

SEÇÃOra • 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 29. Os órgãos do Tribunal de Justiça funcionarão com a presença, no mínimo, da 
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CEARÁ 
maioria absoluta de seus membros, em sessão ordinária ou extraordinária, conforme dispuser o 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

Art. 31. O Tribunal Pleno e o Conselho da Magistratura serão presididos pelo Presidente 
do tribunal de Justiça e os demais órgãos sê-lo-ão na forma disposta no Regimento Interno do 
Tribunal. 

CAPÍTULO m 
DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SEÇÃO I 
DA INICIATIVA DO PROCESSO LEGISLATIVO EXTERNO 

Art. 32. Ao Tribunal de Justiça compete conhecer e deliberar sobre as seguintes matérias: 

SEÇÃO 11 
DOS REGIMENTOS INTERNOS 

Art. 33. Ao Tribunal de Justiça compete elaborar o seu Regimento Interno e os de seus 
órgãos julgadores e de controle. • 

SEÇÃO ra 

DA COMPETÊNCIA JURISDICIONAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 34. Ao Tribunal de Justiça compete: 

SEÇÃO IV 
DA COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art 35. Em matéria administrativa, compete ao Tribunal de Justiça: 

Xm - proceder à convocação de Juiz de Direito da Capital para substituir Desembargador 
em caso de afastamento superior a 30 (trinta) dias, na forma do Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça; 

XIV - aplicar sanções disciplinares a magistrados; 
XV - declarar a perda, do cargo, decidir sobre a remoção ou a disponibilidade de 

Desembargadores e Juizes de Direito, nas hipóteses e na forma previstas em ld; 

XVm - propor à Assembléia Legislativa a aprovação ou alteração do Regimento de 
Custas e de Emolumentos; 

XIX - empossar o Presidente', o Vice-Presidente, o Corregedor-Geral de Justiça, 
Desembargadores, Juízes e servidores efetivos ou comissionados nomeados; 

XX - tratar de assuntos especiais, mediante convocação extraordinária do Presidente; 
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CEARÁ 
XXI - reunir-se em caso de comemoração cívica, visita oficial de aha autoridade ou para 

agraciamento com a Medalha do Mérito Judiciário. 
§ 1° Os Desembargadores indicados a compor o Tribunal Regional Eleitoral serão 

escolhidos pelo Tribunal de Justiça, por sua composição plenária, mediante eleição, pelo voto secreto, 
dentre os seus membros. 

§ 2o O Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal e o Corregedor-Geral de Justiça não 
poderão integrar o Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 3° Os Juízes de Direito indicados a compor o Tribunal Regional Eleitoral serão 
escolhidos mediante eleição, pelo Tribunal de Justiça, por sua composição plenária, dentre os Juízes de 
Direito, após expedição de edital de inscrição, com prazo de JO (dez) dias, a contar da publicação no 
Diário da Justiça do Estado. 

§ 4o Os Desembargadores e os Juízes de Direito indicados para compor o Tribunal 
Regional Eleitoral, salvo motivo justificado, nele terão exercício por 2 (dois) anos, permitida uma 
recondução. 

§ 5° Os substitutos serão escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número 
igual para cada categoria. 

§ 6o Os juristas a integrar o Tribunal Regional Eleitoral serão nomeados pelo Presidente da 
República, dentre 3 (três) advogados de notável saber jurídico e com idoneidade moral, escolhidos 
pelo Tribunal de Justiça, por sua composição plenária, mediante eleição, após expedição de edital de 
inscrição, com prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação no Diário da Justiça do Estado. 

§ 7° As decisões administrativas serão motivadas e tomadas cm sessão pública, as 
disciplinares, tomadas pelo voto da maioria absoluta dos membros do Tribunal. 

§ 8° O ato de remoção, disponibilidade ou aposentadoria de magistrado, por interesse 
público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta dos membros do Tribunal, por sua 
composição plenária, assegurada a ampla defesa. 

§ 9o Compete ao Tribunal Pleno deliberar sobre a promoção, remoção, permuta e acesso de 
magistrados. 

SEÇÃO V 

DA COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA RECURSAL 

Art. 36. Compete ao Tribunal de Justiça processar e julgar os recursos: 

b) de pedido de licenças, férias e vantagens, assim como de sanções disciplinares; . 

CAPÍTULO IV 
DO CONSELHO DA MAGISTRATURA 

SEÇÃOI 
DA SEDE, JURISDIÇÃO, COMPOSIÇÃO E ELEIÇÃO 

Art. 37. O Conselho Superior da Magistratura, órgão disciplinar, de fiscalização e de 
orientação da magistratura, dos serventuários e servidores do Poder Judiciário, tem sede na Capital e 
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jurisdição em todo o Estado do Ceará. 

§ 3o As sessões do Conselho Superior da Magistratura serão secretariadas pelo Secretário-
Geral do Tribunal de Justiça ou por pessoa designada pelo Presidente do Tribunal. 

§ 4° O Conselho Superior da Magistratura reunir-se-á eni sessão ordinária ou 
extraordinária, na forma definida em seu Regimento Interno. 

Art. 38. As sessões do Conselho Superior da Magistratura serão abertas, podendo o 
Presidente, nos casos em que a preservação do direito à Intimidade do interessado não prejudicar o 
interesse público à informação, limitar a publicidade dos atos ao acusado e a seus advogados. 

Parágrafo único. Dà resenha dos trabalhos enviada à publicação, somente será publicada a 
conclusão. 

Art. 40. As sanções impostas a magistrados, bem como os erros e irregularidades por eles 
praticados, serão comunicadas ao Conselho Superior da Magistratura para registro. 

SEÇÃO D 
DA COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 

Art. 41. A competência e o funcionamento do Conselho Superior da Magistratura 
constarão de seu Regimento Interno, aprovado pelo Pleno do Tribunal de Justiça. 

CAPÍTULO X 
DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 53. Compete ao Presidente do Tribunal de Justiça: 
I - superintender, na qualidade de Chefe do Poder Judiciário do Estado, todo o serviço da 

Justiça, velando pelo regular funcionamento de seus órgãos e pela observância do cumprimento do 
dever por parte dos magistrados, serventuários e servidores de justiça; 

. I I - representar o Tribunal de Justiça em suas relações com os demais Poderes; 
HI - dirigir os trabalhos do Tribunal e presidir as sessões do Tribunal Pleno, do Conselho 

da Magistratura e de outros órgãos, na forma do Regimento Interno; 
IV - funcionar como relator em: 
a) exceções de suspeição de Desembargadores; 
b) conflitos de competência entre órgãos fracionários do Tribunal; 
c) processos de incapacidade, remoção compulsória, disponibilidade de magistrado; 
d) demais processos administrativos disciplinares contra Desembargadores; 
V - conceder licenças e vantagens previstas em lei a. magistrados, serventuários e 

servidores do Poder Judiciário, e apreciar, em grau de recurso, justificativas de faltas; 
VI - conceder férias a magistrados e a servidores dp Poder Judiciário; 
VII - apresentar, anualmente, por ocasião da reabertura dos trabalhos do Tribunal, relatório 

das atividades do Poder Judiciário, expondo as condições da administração, suas necessidades e 
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demais problemas relacionados comaregolardistribuição da jusriça; 

Vra-ordenaropagamentoresahante de semenças proferidas contraa^azendaPúbl^ 
segundo as possibilidades das dotações orçamentárias de créditos consignados ao Poder Jodice 

IX- convocarJulzes de Direito da Comarca de Capital, na forma do Regimento Interno, 
para completar,comovogal,oquorumdejuigamentoqnando por suspeição ouimpedimento dos 
integrantes do Tribunal, não lòrposslvelasubstituição deum membro do Tribunal por outro; 

X- nomeareempossarserventuárioseservidoresdo PoderJudiciário; 
X I - manteraordem na sessão, fazendo r̂ irar-seaquelequeaperturbar; 
XH^levar ao conbecimento do Cbefe doMinistérioPúblicoafaltadeProcurador de 

Justiça que, indevidamentê bajaretirado autos por 
XIO- mandar coligir documentose provaspara verificação decrimecomum ou de 

responsabilidade, cujo julgamento couber ao Tribunal; 
XIV- exonerar,demitireaposentarserventuárioeservidordo PoderJudiciário; 
XV- determinaraaber̂ ura de concurso paraocargodeJuiz Substituto, notário, registrador 

eservidor do PoderJudiciário; 
XVI- requisitar verba destinada ao Tribunaleaplicá-la; 
XVn-ordenarâpublicação de edital, quando devido; 
XVm-procederádistribuição dos feitos da competência doTribunal, nos termos do 

Regimento Interno; 
XIX-proferir voto de qualidade, quando ocorrer empateeasolução não estiver de outro 

modo regulada; 
XX^providenciaraelaboração anual das listas de antiguidade dos Desembargadoresedos 

Juizes; 
XXI-escolberopessoal de seu Cabinete; 
XXHDindicaroDiretordoEõrumda Capitale, com relaçào ãs comarcas do interior com 

mais de uma vara, designaroJuiz que deva exercerafunção de Diretor do Põrum, observando-se, 
quantoaeste,orodizio,permitindo-searecondução por mais de um período; 

XXHI- mandar publicar mensalmente, noõrgão oficial, dadosestatlsticos sobre os 
trabalbos do Tribunal referente ao mês anterior, observadas as disposições do art, 7̂ da ^ei 
Complementar^^, de 14de março del979; 

XXIV- determinarasuspensãodostrabalbosjudiciários, quando ocorrer motivo relevantes 
XXV- exercer outras atribuições especificadas em lei ou no seu Regimento Interno; 
XXVI- votarnojulgamento de incidente de inconstitucionalidade; 
XXVO^exerceras demais atribuições constantes neste Cõdigoeas especificadas na Lei 

CrgánicadaAdministração do PoderJudiciário; 
XXVm-suspender em despaebo fundamentadoaexecução de liminar ou de sentença, 

nos casos previstos na legislação Pederal; 
XXIX-praticarosatosgeraisde administração com exemplar continência aos principios 

do art, ^7,caput, da Constituição Pederal, 
Parágrafo úaieo.CPresidente doTribunal de Justiça será auxiliado em suas atividades 

por até4(quat^ Juizes de Direito da Comarca da Capital, devendo sua escolba ser referendada pelo 
Tribunal de Justiça, em sessão plenária, 

Art. S4.CPresidentedoTribunalpoderá delegar, sempre com reserva de poderes,enas 
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es que definir, atribuições administrativas a auxiliares da administração. 

CAPÍTULO XI 
DO VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

. Art. 55. Compete ao Vice-Presidente do Tribunal de Justiça: 
I - substituir o Presidente nos impedimentos, ausências, licenças e férias; 
I I - relatar exceção de suspeição, não reconhecida, e oposta ao Presidente do Tribunal; 
QI - participar com função julgadora, das sessões dos órgãos do Tribunal de Justiça, na 

forma do Regimento Interno; 
IV - rubricar os livros da Secretaria Geral do Tribunal de Justiça; 
V - presidir concurso para provimento do cargo de Juiz Substituto; 

' VT - exercer as demais funções administrativas que lhe forem delegadas pelo Presidente do 
Tribunal, ou atribuídas pelo Regimento Interno; 

VII - exercer juízo de admissibilidade nos recursos extraordinário e especial. 

CAPÍTULO x n 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

SEÇÃO n 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 59. . 
IV - relatar e processar representação contra magistrados de primeiro grau, submetendo-a 

ao Tribunal de Justiça, na forma do Regimento Interno; 
V - conhecer de representação contra notários, registradores e servidores do Poder 

Judiciário de Primeira Instância da Capital ou do Interior ou, ainda, de sua própria secretaria, 
encaminhando-a à autoridade competente para aplicação de sanção, quando for o caso; 

Vn - propor ao Presidente do Tribunal a realização de concursos destinados ao provimento 
de cargos de notários, registradores è servidores do Poder Judiciário; 

Xm - providenciar a verificação da assiduidade, produtividade e diligência do juiz, bem 
como sua residência na Comarca; 

TÍTULO n 
DA JUSTIÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SUBTÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO 
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Arí. 81. A Justiça de primeira instância compõe-se de: 
I - Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais; 
I I - Tribunais do Júri; 
III - Juízes de Direito; ' 
IV - Juízes de Direito Auxiliares; 
V- Juízes Substitutos; 
V I - Juízo Militar; 
VII - Juizados Especiais Cíveis e Criminais; 
Vm - Juizados-de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
IX - Justiça de Paz. 
Parágrafo único. O Tribunal de Justiça, por sua composição plenária, com a aprovação 

. por 2/3 (dois terços) de seus membros, mediante Resolução, poderá alterar a competência dos órgãos 
previstos neste artigo, bem como sua denominação, e ainda determinar a redistribuição dos feitos em 
curso nas Comarcas sede de jurisdição, nas Comarcas vinculadas, nos juízos e juizados, sem aumento 
de despesa, sempre que necessário para racionalizar a adequada prestação jurisdicional. 

SEÇÃO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

SUBSEÇÃO I 
DAS ATRIBUIÇÕES COMO DIRETOR DO FORO 

CAPÍTULO m 
DOS JUÍZES DE DIREITO AUXILIARES 

. Art. 89. Haverá, no Estado do Ceará, 31 (trinta e um) Juízes de Direito Auxiliares, dos 
quais 19 (dezenove) de Entrância Especial, com lotação na Capital, e 12 (doze) de 3" entrância, lotados 
em comarcas-sede de Zona Judiciária. 

CAPÍTULO V 
DO TRIBUNAL DO JÚRI 

Art. 91.. . . 
§ 1° As sessões do Tribunal do Júri poderão ser realizadas durante todo o ano; 

CAPÍTULO VU 
DAS TURMAS RECURSAIS 

Art. 97. As Turmas Recursais serão compostas de 3 (três) Juízes integrantes da primeira 
quinta parte da lista de antiguidade da Entrância Especial, indicados pelo Tribunal de Justiça, para o 
exercício de um biénio, permitida 1 (uma) recondução consecutiva. Esgotada a lista da primeira quinta 

m oaoMMntoontiwmKjMB •auêuo\t»wi3 

fOtq (BtxMI «T7.J5O0 • r*J<: IBtftS) l l f MTM 

CEP ia.wo-too • P O W T * H I * • cenwi 

c. fc* - hon-J/^^w t l c.-WT.bf 

-M 



P&g. ») 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
parte, a escolha poderá recair sobre Juízes de Direito de entrância especial, integrantes da segunda 
quinta parte da lista de antigQidade, e assim sucessivamente. 

§ I o As Turmas Recursais serão presididas pelo membro mais antigo na respectiva Turma. 
§ 2° O Tribunal de Justiça poderá constituir, mediante Resolução, tantas Turmas Recursais 

quantas necessárias à prestação jurisdicional. 
§ 3° Compete ás Turmas Recursais processar e julgar: 
I - mandado de segurança e habeas corpus contra ato de Juiz de Direito do respectivo 

Juizado Especial e contra seus próprios atos; 
D - os recursos interpostos contra sentenças dos Juízes dos Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais; 
ITI - os embargos de declaração opostos a seus acórdãos; 
IV - as homologações de desistência e transação, nos feitos que se achem em pauta. 
§ 4° Compete ao Presidente de cada Turma Recursal exercer juízo de admissibilidade em 

recursos interpostos a suas decisões ou acórdãos, bem como prestar as informações que lhe forem 
requisitadas. 

§ 5° Os Juízes das Turmas Recursais serão substituídos em suas faltas, afastamentos, 
férias, licenças, ausências e impedimentos nos termos de Resolução aprovada pelo Tribunal de Justiça, 
que regulamente a matéria. 

CAPÍTULO vra 
DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR CONTRA A MULHER 

Art. 98. Haverá em Fortaleza pelo menos 1 (uma) Unidade de Juizado de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, com competência cível e criminal, de jurisdição especial, para o 

' fim específico de coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher. 
Parágrafo único. Ao juiz titular da unidade judiciária compete processar, julgar e executar 

os feitos cíveis e criminais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
nos termos da Lei Federal n0 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

CAPÍTULO X 
DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 100. A substituição dos Juízes nos afastamentos, faltas, férias, licenças, impedimentos' 
ou suspeições dar-se-á do seguinte modo: 

I - nas comarcas do interior do Estado: 
a) os Juízes de comarcas de vara única serão substituídos automaticamente pelo Juiz 

Auxiliar da respectiva Zona Judiciária ou, a critério da Presidência do Tribunal, pelo titular da unidade 
judiciária mais próxima; 

b) nas comarcas com 2 (duas) varas, cabe, reciprocamente, a substituição de um titular 
pelo outro, de forma automática; 

c) nas comarcas de 3 (três) ou mais varas, a substituição dar-se-á de forma sucessiva e 
independente de designação, como a seguir: o Juiz da 1" vara será substituído pelo Juiz da 2a vara ou 
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pelo que por e^seencom^ respondendo, assimoda^^o Juiz 
subŝ uldo pelo Juiz da^unidadejudieiári^ 

d) prefoito de substituição, as unidades de JuizadoEspeeialGiveleGriminale 
unidades dos Juizados deViolêneiaDoméstieaeFamiliareontraaMulber são eons^ 
penúltimaeúltima vat^, respectivamente, entre as existentes na eotnarea. 

O^na comarca da Capital: 
a) os Juizes titulares de varas especializadas isoladas serão substituídos por designação do 

Juiz de Direito Diretor do Fórum; 
b^aosJulzestitularesdevaras não isoladas, de forma automáticaeindependentemente de 

designação, bem como aos titulares de Juizado Especial ClveleCriminal,aplicar-se-ãoaregra de 
substituição indicada na allnea^doincisoldeste artigo. 

Parágrafo úoteo.CPresidente do TribunaldeJustiçaeoJuizde Direito Diretor do Fórum 
da Capital, designarão, na primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano, os Juizes de Direito 
pararesponderpelo expediente forense duranteorecesso natalino. 

SUBTÍTULOS 
DACOMARCADACAP1TAL 

CAPÍTULO! 
DODIRETORDOEORODACAPtTAL 

Art. tO^ADiretoria do Fórum Clóvis Beviláqua será exercida porl(um) Juiz de Direito 
de Entrância Especial, indicado pelo Presidente doTribunal de Justiça, devendo aescolba ser 
reforendada pelo Pleno do Tribunal de Justiça, competindo-lbe: 

I - superintender a administração e policia do edificio do Fórum, sem prejuizo da 
atribuição dos Juizes de Oireito quantoàpolicia das audiênciasesessões doTribunal do Júri; 

O-presidir, diariamente,adistribuição dos foitos na Comarca de Fortaleza; 
m-concederfériasaosservidores lotados no Fórum da Capital; 
IV- conceder licença prevista neste Código aos servidores lotados noFórum da Capital; 
V- abrir,rubricareencerrar livros dos titulares dos cartórios extrajudiciais da Comarca de 

Fortaleza; 
V I - elaborar,duranteaprimeira quinzena do mês de dezembro de cada ano,aescala de 

ferias dos magistradoseencaminbá-laáPresidência doTribunal de Justiça; 
VQ-elaboraraescalade Plantões Judiciáriosepromoverasuadivulgação; 
Vm-requisitar da autoridade competenteaforça policial necessária aos serviços de 

segurança do prédio do Fórum; 
IX-designar magistrado, nos termos do art. 101 destapei, em substituição ao titular, nos 

casos de férias, licenças, a^stamentos,impedimentosesuspeiçÕes; 
X - sugerir á Presidência do Tribunal a lotação de servidores nas varas, ouvindo 

previamenteoJuiz de Direito; 
Xl^remeter mensalmente ao setor competente doTribunal de Jtistiçaafreqtlência dos 

servidores; 
XU-movimentar os servidores nos diversos serviços da Diretoria do Fórum; 

^ ^ ^ A ^ O O R ^ ^ ^ ^ ^ O ^ ^ T ^ ^ 

F O ^ ^ B ^ ^ M M ^ ^ ^ B ^ ^ M ^ 

CEP EO ^ O ^BB . FORTALEZA BCEARA 



pífr 10) 

'1 &. Qs 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
H H - desempenhar atribuições delegadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça; 
XIV - apresentar, até 15 (quinze) dias antes da abertura dos trabalhos judiciários, 

circunstanciado relatório à Presidência do Tribunal de Justiça, a respeito das atividades judiciárias do 
ano, das medidas adotadas, dos serviços realizados e do grau de eficiência revelado pelos Juizes e 
servidores. 

.§ 1° A designação do Juiz de Direito para exercer a Direção do Fórum Clóvis Beviláqua 
deve coincidir com o mandato dp Presidente que o indicou, sendo permitida apenas l(uma) 
recondução consecutiva. 

§ 2° O Diretor do Fórum será auxiliado por 4 (quatro) Juízes de Direito de Entrância 
Especial, por ele indicado, com aprovação do Tribunal Pleno, escolhidos de forma a representar os 
seguintes grupos de varas: 

a) de Fazenda Pública, de Recuperação de Empresas e Falência, de Execução Fiscal e de 
Crimes contra á Ordem Tributária e de Registro Público; 

b) Cíveis, de Família, de Sucessões e de Infância e Adolescência; 
c) Criminais, de Delitos de Tráfico e Uso de Substancias Entorpecentes, de Execuções 

Criminais, de Corregedoria de Presídios e habeas corpus, do Juízo Militar, de Penas Aitemativas, do 
Júri, de Trânsito; 

d) Juizados Especiais Cíveis e Criminais e Juizados Especiais de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher. 

Art. 106. Na Comarca de Fortaleza haverá 127 (cento e vinte sete) Juízes de Direito com 
jurisdição na área territorial do dito município, atribuições e competência definidas neste Código, 
titulares das seguintes varas ordinalmente dispostas: 

0 -2 (duas) Varas de Recuperação de Empresas e Falências ( I a e 2*); 

V-9 (nove) Varas da Fazenda Pública ( I a a 9a); 
VI - 6 (seis) Varas de Execuções Fiscais e de Crimes contra a Ordem Tributária (l" a 6a); 

Xm - 1 (uma) Vara de Trânsito;. 

SUBSEÇÃO I 
DA JURISDIÇÃO CÍVEL 

Art. 114. Os Juízes de Direito Auxiliares de Entrância Especial funcionarão, por 
designação do Juiz de Direito Diretor do Fórum da Capital, prioritariamente, nas varas cujos titulares 
se encontrem afastados a serviço da Presidência do Tribunal de Justiça, da Corregedoria Geral da 
Justiça ou da Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará, bem como durante as férias 
individuais, faltas, licenças, impedimentos e suspeições de magistrados. 

§ 1° Os Juízes Auxiliares, quando em substituição, terão jurisdição plena, respeitadas as 
normas processuais em vigor. 

§ 2° Quando do interesse da Justiça poderão os Juízes Auxiliares coadjuvar os Juízes 
Titulares, na conformidade do que for estabelecido pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum da Capital, 
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dentro de suas respectivas competências. 

CAPÍTULO IV 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS DA CAPITAL 

Art. 125. Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais na Comarca de Fortaleza constituem 
unidades jurisdicionais compostas de Juízes de Direito de Entrância Especial. 

§ r Em Fortaleza haverá 20 (vinte) Unidades dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais, 
com competência cível e criminal. 

§ 2° O Tribunal de Justiça, mediante Resolução, poderá criar anexos a Unidades dos 
Juizados Especiais, bem comp alterar suas localizações, procurando sediá-las em áreas de elevada 
densidade habitacional, para maior comodidade e presteza no atendimento ao jurisdicionado, 
observado o procedimento indicado no art. 81, parágrafo único desta LeL 

CAPÍTULO V 

SUBTÍTULO III 
DOS JUÍZES DE DIREITO DO INTERIOR DO ESTADO 

SEÇÃO ÚNICA 

DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA 

CAPÍTULO II 
DAS COMARCAS COM DUAS VARAS 

Art. 128. 
I - ... 
e) processar e julgar feitos relativos a conflitos fundiários; 

CAPÍTULO m 
DAS COMARCAS COM TRÊS VARAS ; 

Art. 129-... 
I - . -
d) processar e julgar feitos relativos a conflitos fundiários; 

CAPÍTULO IV 
DAS COMARCAS COM QUATRO VARAS 

Art. 130.... 
I - ... 
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a) processar e juigar feitos relativos a conflitos fundiários; 

CAPÍTULO V 
DAS COMARCAS COM CESCO VARAS 

Art. 131. ... 
I - ... 
c) processar e julgar feitos relativos a conflitos fundiários; 

,0% 

f ^ g 

CAPÍTULO VI 
DOS JUÍZES DE DIREITO AUXILIARES DO INTERIOR 

Art. 132-A. Nas comarcas do interior do Estado haverá 12 (doze) Juízes de Direito 
Auxiliares, todos de 3a Entrância, lotados em comarcas-sede de Zona Judiciária. 

§ 1° Compete aos Juízes de Direito Auxiliares substituir, por designação do Presidente do 
Tribunal, os Juízes titulares de varas ou comarcas durante as férias individuais, faltas, licenças, 
impedimentos e suspeições, dentro da respectiva Zona. 

§ 2° O Juiz de Direito Auxiliar, quando não estiver respondendo pela titularidade de 
qualquer comarca ou vara, funcionará nos processos atinentes a comarcas vinculadas da respectiva 
zona, independentemente de qualquer designação. No caso de a Zona Judiciária possuir mais de 3 
(três) comarcas vinculadas, o Presidente do Tribunal de Justiça estabelecerá quais as comarcas a ser 
atendidas pelos Juízes de Direito Auxiliar. 

§ 3° Os Juízes Auxiliares, quando em substituição, terão jurisdição plena, respeitadas as 
normas processuais em vigor. 

§ 4° Ò Juiz de Direito Auxiliar tem residência na sede da respectiva Zona. 
§ 5° Quando do. interesse da Justiça, poderão os Juízes Auxiliares coadjuvar os Juízes 

Titulares, consoante o que for estabelecido pelo Presidente do Tribunal de Justiça. 
§ 6° Em caso de faltas ou licenças de até 5 (cinco) dias, a substituição nas comarcas dè 

vara única far-se-á, independentemente de designação, pelo Juiz de Direito Auxiliar da Zona 
Judiciária. 

Art. 167.... 
II -licenças: 

c) para repouso à gestante ou mãe adotiva; 

CAPÍTULO V 
DA PROMOÇÃO DOS JUÍZES DE DIREITO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 169.... 
§ 4° Não será promovido o Juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além 

do prazo legal, sendo-lhe vedado devolvê-los à Secretaria de Vara sem a devida decisão. 

SEÇÃO n 
DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO 

Art. 171. Na promoção por merecimento serão observados os seguintes critérios: 
I - dedicação e esmero com que desempenha a função; 
I I - elementos de aferição objetivos da produtividade e presteza no exercicio da jurisdição, 

bem como pela freqOência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; 
HI - ter o Juiz 2 (dois) anos de exercício na respectiva Entrância e integrar a primeira 

quinta parte da lista de antigQidade dessa, salvo se não houver com tais requisitos quem aceite a 
titularidade vaga, hipótese em que concorrerão os integrantes da segunda quinta parte, e assim 
sucessivamente; 

IV - o número de vezes em que tenha figurado em listas; 
V - outros critérios aprovados pelo Tribunal de Justiça, mediante Resolução. 

Art. 173.... 
Parágrafo único. A Secretaria-Geral do Tribunal apresentará aos votantes, com 

antecedência mínima de 48 horas da sessão, a lista de magistrados inscritos, em que constem 
elementos necessários à aferição. 

Art. 174. A lista de merecimento para promoção será organizada pelo Pleno do Tribunal de 
Justiça, em sessão pública, com votação nominal, aberta e fundamentada, devendo conter os nomes 
dos 3 (três) Juízes que obtiveram a maior pontuação. 

SEÇÃOn 
DA REMOÇÃO VOLUNTÁRIA 

Art. 190. A remoção voluntária de uma vara para outra, na mesma comarca ou em unidade 
judiciária distinta, sempre de igual entrância, somente será possível se o Juiz contar com mais de 2 
(dois) anos de efetivo exercício na Entrância. 

' Parágrafo único. Vagando o cargo de Juiz de Direito ou Juiz Substituto, o Tribunal de 
Justiça verificará a existência de Juiz da mesma Entrância, sem exercício por motivo de 
disponibilidade, e examinará a conveniência de seu aproveitamento. 

Art. 191. À Remoção Voluntária aplicam-se os mesmos critérios objetivos de aferição do 
merecimento nas promoções. 

Parágrafo único. Não será removido o Juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 
poder além do prazo legal, sendo-lhe vedado devolvê-los à Secretaria de Vara sem a devida decisão. 

Art. 192. Não havendo Juiz de Direito sem exercício, na forma do parágrafo único do art. 
190 desta Lei, ou decidindo o Tribunal de Justiça não aproveitá-lo, o Presidente do Tribunal de Justiça 
fará publicar a existência de vaga para remoção, por meio de edital, com prazo de 10 (dez) dias 
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contados de sua publicação, para efeito de pedido de inscrição. 

§2° Não será publicado edital ná hipótese ou no caso de o Tribunal de Justiça decidir 
prover a titularidade vaga mediante remoção por interesse público. 

SEÇÃOra 
DA REMOÇÃO COMPULSÓRIA 

Art. 194. Ò processo de remoção compulsória terá início por determinação do Tribunal de 
Justiça, no caso de magistrados de primeiro grau encaminhado pelo Corregedor-Geral, e, 
exclusivamente pelo Presidente, no caso de Desembargador. 

§ 3° Configurando-se motivo urgente e grave, atendida a conveniência da Justiça, o Juiz 
poderá ser afastado do cargo por decisão do Tribunal, assegurado a percepção dos subsídios integrais 
até decisão final. 

Art. 196.... 
§ 1° Findo o prazo pará defesa prévia, haja ou não sido apresentada, o Presidente do 

Tribunal de Justiça, no dia útil imediato à sua expiração, convocará o Tribunal de Justiça para que, em 
sessão pública, decida sobre a instauração do processo, e, acaso determinada pelo voto da maioria 
absoluta dos seus membros, no mesmo dia distribuirá o feito e fará entregá-lo ao Relator. 

Art. 199.... 
Parágrafo único. No caso de aplicação de remoção compulsória, o juiz substituto ficará 

impedido de ser promovido ou removido enquanto não decorrer prazo de um ano da punição imposta. 
Art. 200. Se o juiz não aceitar a remoção compulsória, deixando de assumir o exercício 

das funções no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação do ato no Diário da Justiça, será 
imediatamente iniciado o processo de abandono de cargo, suspendendo-se os pagamentos dos 
respectivos subsídios. 

CAPÍTULO vra 
DA PERMUTA 

Art. 201. A permuta é o ato pelo qual 2 (dois) magistrados de mesma Entrância resolvem 
entre si alterar suas respectivas lotações funcionais, devendo o termo de celebração ser encaminhado 
ao Presidente, que o submeterá ao Tribunal de Justiça, para deliberação por maioria de voto dos 
presentes. 

§ 1° Os Juízes interessados em permutar seus cargos devem contar, cada qual, pelo menos 
1 (um) ano de efetivo exercício na Entrância. 

§ 2° É vedada a permuta de Juiz que esteja a menos de 2 (dois) anos da aposentadoria 
compulsória ou que componha a primeira quinta parte da lista de antigQidade. 

Art. 202. Efetivada a permuta, os Juízes deverão permanecer nos cargos permutados por, 
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no mínimo, 1 (um) ano. 
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SEÇÃO IV 
DA LICENÇA À GESTANTE 

Art. 271. A licença para repouso a magistrada-gestante ou em decorrência de adoção será 
concedida nos termos da legislação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

CAPÍTULO n i 
DAAÇÃO DISCIPLINAR 

/ 

Art. 328. A Corregedoria Geral da Justiça, sempre que tiver conhecimento de 
irregularidades ou faltas funcionais praticadas por magistrados, tomará as medidas necessárias, 
instaurando, se foro caso, o respectivo procedimento de sindicância. 

Art. 331. O processo disciplinar terá lugar, obrigatoriamente, quando a falta funcional ou 
disciplinar possa determinar a aplicação de qualquer das penalidades previstas no art. 319 desta Lei, 
aos magistrados. 

§ 2° Quando o indiciado for Desembargador, a apuração ficará a cargo do Presidente do 
Tribunal. 

§ 3° Em caso de representação graciosa ou infundada, o órgão competente, antes de 
determinar o arquivamento, mandará extrair cópias da representação ou da decisão e enviará as peças 
ao Ministério Público, para a devida apreciação. 

CAPÍTULO IV 
DA SINDICÂNCIA 

Art. 336.... 
I I - colhidas, no prazo de 5 (cinco) dias, as provas que entender necessárias, o Corregedor-

Geral, no prazo de 10 (dez) dias, submeterá o relatório da sindicância ao Tribunal de Justiça; 
m - verificada a hipótese de aplicação de penalidade, os autos deverão ser remetidos ao 

Tribunal de Justiça, para deliberação. 
§ 1° A sindicância será regulada no Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

/ ' 
§ 3° Aplicam-se à sindicância as normas do processo administrativo que não forem 

incompatíveis com esse procedimento. 

CAPÍTULO V 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Art. 337.0 processo administrativo disciplinar terá inicio por determinação do Tribunal de 
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Just^ encaminhado peio Corregedô Gerai, nocasode magicados de primeiro grau, ou peio 
Presideme do Trihunâ tratando-se de Desembargador. 

^^Pindooprazo da defosa prévia, haja ou não sido apresentada,oPresideme, no dia útii 
imediato,eonvoearáoTrihunaÍ de Justiça para que, em sessão, decida sohreainstauração do proces 

^^OCorregedor-GeralreiataráaacusaçãoperanteoTrihunai de Justiça, no caso de 
magistrados de primeiro grau,eoPresidente do Tribunal em se tratando de Desembargador. 

Art. 338. Determinada a instauração do processo, o respectivo acórdão conterá a 
imputação dos làtoseadeiimitação do teor da acusação, devendooPresidente do Tribunai de Justiça, 
no mesmo dia, determinaradistribuição do feitocomasuaentregaao reiator, sem revisão. 

Pat^^foánieo.Oprocesso administrativo teráoprazo de 90 (noventa) dias para ser 
conciuido, prorrogável por igual periodo quandoadelonga decorrer do exercicio dodireito 

Art.339.0TribunaldcJustiça,nasessão que ordenarainstauração do processo, bem 
assim no seu decorrer, decidirá se afastaomagistrado do exercicio de suas funções, assegurando-lhea 
percepçãodo subsidio integralatéadecisão final. 

Art. 340.Orelatordeterminaráacitação do magistrado, paraofim de apresentar defesa 
em^(cinco)dias, encaminhando-lhe cópia do acórdão do Tribunal de Justiça, observando que: 

I-havendo2(dois) ou mais magistrados,oprazo para defesa será comumede 10 (dez) 
dias; 

U^omagistradoquemudar de residência está obrigadoacomunicar ao Relator,ao 
Corregedor ou ao Presidente doTribunal de Justiçaoendereço cm que receberá citações, notificações 
ou intimações; 

m^estandoomagistrado em lugar incerto ou não sabido, será citado por edital, com 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação, uma só vez, no Diário daJustiça; 

IV^considerar-se-árevelomagistradoque,regularmentecitado,nãoapresentardefêsano 
prazo assinado; 

V^declaradaarevelia,orelator designar-lhe-á defensor dativo, concedendo-lhe igual 
prazo paraaapresentação de defesa. 

^^Decorridooprazoparaadefesa,decidiráoRelatorsobreaprodução de provas 
requeridas pelo acusadoedeterminará as que de oficio entender necessárias, podendo delegar poderes, 
para colhê-las,amagistrado de categoria superioràdo acusado, quando magistradode primeiro grau. 

^^Cmagistradoeseu defensor serão intimados de todos os atos. 
Ãrt.34t.CRelator poderá interrogaroacusado sobre os fatos imputados, designando dia, 

horaelocal,edeterminaraintimaçãodesteede seu defensor. 
Art. 342.CRelatortomará depoimentos das testemunhas, fará as acareaçõesedeterminará 

asprovaspericiaisetócnicasqueentender pertinentesparaaelucidaçãodosfatos,aplicando-se 
subsidiariamente as normas do Código de Processo Penal, da legislação processual penal extravagante 
edoCódigodeProcesso Civil, nessa ordem. 

^ t^ Astestemuhhasresidentesem outras localidadespoderão serouvidas em seus 
domicílios, porautoridadejudiciária,mediantedelegação, se assim for emendidoconveniê ^̂ ^ 

^ ^ e r ã o ouvidas no máximo8(oito)tcstemunbas. 
^3^ Pmdaainstrução,oMinistérioPúblicoeomagistrado acusado ou seu defensor terão 

vista dos autos, porlO(dez) dias, para razões finais. 
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Art. 343. Elaborado o relatório, serão remetidas aos membros do Tribunal de Justiça 

cópias do acórdão referente à instauração do processo administrativo, da defesa e das razões finais do 
magistrado, além de outras peças consideradas essenciais para o julgamento. 

Art. 344.0 julgamento será realizado em sessão pública do Tribunal de Justiça, iniciando-
se com a leitura do relatório e a sustentação oral, seguida do voto do Relator e da colheita dos votos. 

§ 1° A punição a magistrado somente será imposta pelo voto, da maioria absoluta dos 
membros do Tribunal de Justiça, cabendo ao Presidente o direito de voto. 

§ 2° Da decisão somente será publicada a conclusão. 
Art. 345. Entendendo o Tribunal de Justiça existirem indícios de crime de ação pública, o 

Presideme do Tribunal remeterá ao Ministério Público cópia dos autos. 
Parágrafo único. Se a decisão concluir pela perda do cargo, o Presidente do Tribunal 

providenciará a formalização do ato. 

Art. 350.... 
§ 2° Nos casos omissos, a juízo da autoridade processante, serão aplicáveis ao processo 

disciplinar as regras do Código de Processo Penal. 
i 

CAPÍTULO IX 

DA REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

Art. 361.... 
Parágrafo único. O requerimento será dirigido ao Tribunal de Justiça, que a processará 

como disposto nesta Lei. 
Art. 363. Concluída a instrução do processo, dar-se-á vista dos autos ao requerente, pelo 

prazo de 10 (dez) dias, para razões finais. 
Art. 364. Decorrido esse prazo sem razões finais, ser-lhe-á nomeado defensor para 

apresentá-las, incluindo-se logo em seguida o processo em pauta para julgamento. -

SEÇÃO ir 

DOS RECURSOS DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 367.... 
I - ao Tribunal de Justiça: 
a) da classificação de candidatos aprovados no concurso de ingresso na magistratura, com 

prazo de 10 (dez) dias após publicação da decisão; 
b) da declaração de incapacidade de magistrado; 
c) da decisão sobre remoção compulsória de magistrado; 
d) do pedido de reexame da lista de antigQidade no prazo de 30 (trinta) dias da publicação 

no Diário da Justiça." (NR). 
Art. 2° Ficam transformadas a I a Vara de Falências e Concordatas, a 6a Vara do Júri e a 2" 

Vara de Trânsito em, respectivamente, 8a Vara de Fazenda Pública, 9a Vara da Fazenda Pública e 6a 
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Vara de Execuções Fiscais e de Crimes contra a Ordem Tributária, mantidos os seus titulares e a 
competência definida no Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, Lei Estadual 
n0 12.342, de 28 de julho de 1994. 

§ 1° A 3a Vara de Falências e Concordatas passa a ser denominada I a Vara de Recuperação 
de Empresas e Falências, e a 2a Vara de Falências e Concordatas passa a ser denominada 2a Vara de 
Recuperação de Empresas e Falências, devendo entre elas, ser distribuído de forma eqflitativa o acervo 
da então 1* Vara de Falências e Concordatas, cabendo à I a Vara os processos com numeração final de 1 
a 5, exclusive o dígito, e à 2a Vara os demais, com numeração final de 6 a 0, exclusive o dígito, bem 
como os feitos distribuídos por prevenção. 

§ 2° A I a Vara de Trânsito passa a ser denominada Vara Única de Trânsito, mantidos seu 
titular e a competência descrita neste Código, devendo-se-lhe incorporar o acervo processual da 2a 

Vara de Trânsito, transformada, nos termos do caput deste artigo.' 
Art. 3o Compete à 9a Vara Cível de Fortaleza processar e julgar, privativamente, os litígios 

- que envolvam conflitos agrários, sem prejuízo de suas atuais competências. 
Art. 4o A Vara da Auditoria Militar passa a denominar-se de-Vara do Juízo Militar, 

mantidos o titular e a competência definida no Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado 
do Ceará, Lei Estadual n° 12.342, de 28 dejulho de 1994, com a redação que lhe é dada nesta Lei. 

Art. 5° A Unidade de Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São Benedito, a 2a 

Vara da Comarca de Uruburetama e a Unidade de Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
Russas ficam transformadas, respectivamente, em 5a Vara da Comarca de Caucaia, 2a Vara da Comarca 
de Eusébio e 2a Vara de Russas, mantidos os titulares e a competência definida no Código de Divisão e 

. Organização Judiciária do Estado do Ceará, Lei Estadual n° 12.342, 28 de julho de 1994, e ná Lei 
Estadual n0 12.553, de 27 de dezembro de 1995, que dispõe sobre o sistema de Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais no Estado do Ceará. 

§ 1° O acervo processual das unidades judiciárias transformadas nos termos do caput deste 
artigo, será incorporado, respectivamente, à Vara Única da Comarca de São Benedito e à I a Vara da 
Comarca de Uruburetama. 

§ 2o A 1" Vara da Comarca de Uruburetama passa a denominar-se Vara Única da Comarca 
de Uruburetama, mantidos o titular e a competência definida na Lei Estadual n0 12.342, de 28 dejulho 
de 1994. 

§ 3o A Vara Única da Comarca de Russas passa a denominar-se I a Vara da Comarca de 
Russas, mantido o titular e a competência definida na Lei Estadual n0 12.342, de 28 de julho de 1994. 

§ 4° Pelo expediente da comarca vinculada de Tururu paSsa a responder o Juiz de Direito 
da Comarca de Umirim. 

§ 5° Os servidores lotados nas Comarcas transformadas por este artigo permanecem na 
unidade de origem, ficando a critério da Presidência do Tribunal de Justiça decidir sobre sua 
redistribuição, nos casos em que se constate excesso de lotação por Unidade Judiciária. 

§ 6° Os cargos de provimento em comissão das unidades judiciárias transformadas por esta 
Lei ficam destinados á sua lotação na seguinte forma: 

I - o cargo de Diretor de Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de 
São Benedito fica transformado em Diretor de Secretaria da 5a Vara da Comarca de Caucaia; 

I I - o cargo de Diretor de Secretaria da 2a Vara da Comarca de Uruburetama fica 
transformado em Diretor de Secretaria da 2a Vara da Comarca de Eusébio; 
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mDocargo de Diretor de Secretaria do Juizado Especa C^deCr^^ 
Russas fieatransformado em Diretorde Seeretariadâ VaradaComarea de Russas; 

IV-oeargo de provimemo em comissão de conciliador da Uaidade de Juizado Especiai da 
Comarca de São Benedito, simboio DAS-Í,flca transformado, em cargo de provimento em comissão 
denominado Secretário deTu^aRecursai, simbolo DAS-i, com iotação no Tribunai de Justiça. 

Art.^Acompetência do Juizado deViolênciaDomésticaeEamiliarcontraaMulber, 
criado pelo art. l^daLein^ 13.925,de 26 de julbo de 2007,com sede em Juazeiro do Norte, abrange 
as Comarcas deJúazeirodo Norte, CratoeBarbalba. 

Parágrafo ánreo. Cs foitos judiciais relativosáLei Eederal n^ll.340,de7de agosto de 
2006, que tramitam nas Comarcas de CratoeBarbalba,atéaentrada em vigor̂ desta Lei, não serão 
objeto de redistribuição, devendo tais foitos serem processadosejulgados pelos Juízos aosquais foram 
distribuldosoriginalmente. 

Art.^CcargodeprovimèntoemcomissãodeconciliadordaUnidadede Juizado 
Especialda Comarca de Russas, slmboloDAS-l,fica transformado em cargo de provimento em 
comissão denominado AssessorPedagógico,simbolo DAS-1,com lotaçãona EscolaSuperiorda 
Magistraturado Estadodo Ceará. 

Art.^Ficam revogados os arts. 26eseu parágrafo único, 27,28, 29,30eseus parágrafos 
1^e2^,3l,42,43,^,45,46,47,48,49,55,inciso 11, 59, inciso 111, todosdaLd 
julbode1994 

B 

DISPOSIÇÕESTRANSITÕRIAS 

Art.9^Serão encaminbadosá8a Vara deEazendaPúb1icaeá9a^ra da Fazenda Pública, 
por cada uma das atuais unidades, um total de 500 (quinhentos) processos, sendo os 250 (duzentose 
cinqOenta) mais antigoseos250 (duzentosecinq8enta) mais recentes, contados da data da instalação 
das novas Varas, de acordo comorelatório fornecido pelo setor dedistribuição do Eórum da Capital, 
exçetuados aqueles distribuidos porprevenção. 

Art. 10BSeráencaminbadoà6a Vara de Execuções Eiscaisede Crimes çontraaCrdem 
Tributária, por cada uma das atuais unidades, um total de 2.500 (dois milequinbentos) processos, 
sendo osl.250 (mil, duzentosecinqQenta) mais antigoseos 1.250 (mil, duzentosecinqtlenta) mais 
recentes, contados da data da instalação da nova vara, de acordo comorelatório fornecido pelo setor 
de distribuição do Eórum da Capita1,excetuados aqueles distribuídos porprevenção. 

Art. tt.Cacervoda6 a^radoJúri, transformada em 9a ^ra da EazendaRública, será 
distribuído, de forma equitativa, entre as demais varas do júri. 

Art.t2. Aredistribuição dos foitos para as varas do interior do Estado, criadas pelo art.^ 
desta Lei, será realizada nos termosde Resolução editada pelo Tribunal̂ de Justiça. 

Art t^.Ainstalação das varas referidas nos arts. 2 ê5^ desta Lei deverá ocorrer no prazo 
de até90(noventa)dias,contadosde sua vigência. 

Parágrafo ánieo. Eica delegada competência aoRresidente doTribunal de Justiça para 
decidir, mediante Provimento, sobreaordem de instalação das Unidades Judiciárias ref îdas no c^^ 
deste artigo. 

Art. 14.AsdisposiçÕesarespeitodacompetênciaefuncionamento doTribunal Pleno, das 
CámaraCiveis,CámarasCriminais,CámaraCfveisReunidaseCámarasCriminais Reunidas, contidas 
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tios arts. 29, 30,31, 42,43,44,45,46,47,48,49 e 50, todos da Lei Estadual n0 12.342, de 28 de julho 
de 1994, têm vigência durante o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei, ou até a 
entrada em vigor do Regimento Imemo do Tribunal de Justiça que regulamentar a matéria. 

Art. 15. Fica assegurado o mandato do atuàl Diretor do Fórum da Capital até a posse do 
Presidente do Tribunal eleito para o biénio 2009/2010. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 17. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n014.139, de 16 de 

junho de 2008. 
PAÇO DA ApSEMB^ÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

20 de novembro de 2008. 

â ' PRESIDENTE 

RELATOR 

ot3CM*M*aoRitoiitM.jm-at»«aonma 

FQHE (DMUI MM IMO - W; (Puti) UTI-Tlti 

c t v *o. i ra- ioo • FOHTAiei* • CE»W* 



< 
\ / 

(f ^ 

Lei nQ 14.258, de 04.12.08 

CBARA 

AUTOGRAFO DE L E I NUMERO CENTO E SETENTA E SEIS 

Aprova alterações na Lei n0 12.342, de 28 de julho de 1994 
- Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado 
do Ceará e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o A Lei n0 12.342, de 28 de julho de 1994, que dispõe sobre o Código de Divisão e 
Organização Judiciária do Estado do Ceará, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3o São órgãos do Poder Judiciário: 
I - o Tribunal de Justiça; 
I I - as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais; 
I I I - os Tribunais do Júri; 
IV - os Juízes de Direito; 
V-os Juízes de Direito Auxiliares; 
VI - os Juízes Substitutos; 
VII - o Juízo Militar; 
V M - os Juizados Especiais Cíveis e Criminais; 
IX - os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
X - a Justiça de Paz; 
XI - outros órgãos criados por lei. 

CAPÍTULO I I 
DOS ÓRGÃOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SEÇÃO I 
DOS ÓRGÃOS JULGADORES 

Art. 21. A composição, a organização e o funcionamento dos órgãos julgadores do 
Tribunal de Justiça serão disciplinados no Regimento Interno do Tribunal. 

Art. 25. As substituições de Desembargadores, a qualquer título, por período superior a 30 
(trinta) dias, far-se-ão de acordo com o disposto no Regimento Interno do Tribunal de Justiça. 

SEÇÃO II I 
DO FUNCIONAMENTO 

Art. 29. Os órgãos do Tribunal dc Justiça funcionarão com a presença, no mínimo, da 
maioria absoluta de seus membros, em sessão ordinária ou extraordinária, conforme dispuser o 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça. j 

Vi 
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Art. 31. O Tribunal Pleno e o Conselho da Magistratura serão presididos pelo Presidente 
do Tribunal de Justiça e os demais órgãos sê-lo-ão na forma disposta no Regimento Interno do 
Tribunal. 

CAPÍTULO II I 
DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SEÇÃO I 
DA INICIATIVA DO PROCESSO LEGISLATIVO EXTERNO 

Art. 32. Ao Tribunal de Justiça compete conhecer e deliberar sobre as seguintes matérias: 

SEÇÃO I I 
DOS REGIMENTOS INTERNOS 

Art. 33. Ao Tribunal de Justiça compete elaborar o seu Regimento Interno e os de seus 
órgãos julgadores e de controle. 

SEÇÃO II I 

DA COMPETÊNCIA JURISDICIONAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 34. Ao Tribunal de Justiça compete: 

SEÇÃO IV 

DA COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Art. 35. Em matéria administrativa, compete ao Tribunal de Justiça: 
XIII - proceder à convocação de Juiz de Direito da Capital para substituir Desembargador 

em caso de afastamento superior a 30 (trinta) dias, na forma do Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça; 

XIV - aplicar sanções disciplinares a magistrados; 
XV - declarar a perda do cargo, decidir sobre a remoção ou a disponibilidade de 

Desembargadores e Juízes de Direito, nas hipóteses e na forma previstas em lei; 

XVIII - propor à Assembléia Legislativa a aprovação ou alteração do Regimento de 
Custas e de Emolumentos; 

XIX - empossar o Presidente, o Vice-Presidente, o Corregedor-Geral de Justiça, 
Desembargadores, Juízes e servidores efetivos ou comissionados nomeados; 

XX - tratar de assuntos especiais, mediante convocação extraordinária do Presidente; 
XXI - reunir-se em caso de comemoração cívica, visita oficial de alta autoridade ou para 

agraciamento com a Medalha do Mérito Judiciário. 
§ 1° Os Desembargadores indicados a compor o Tribunal Regional Eleitoral serão 

escolhidos pelo Tribunal de Justiça, por sua composição plenária, mediante ele ção, pelo voto secreto, 



(Cont. Auiog. 176-pág, 3) 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

dentre os seus membros. 
§ 2o O Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal e o Corregedor-Geral de Justiça não 

poderão integrar o Tribunal Regional Eleitoral. 
§ 3o Os Juízes de Direito indicados a compor o Tribunal Regional Eleitoral serão 

escolhidos mediante eleição, pelo Tribunal de Justiça, por sua composição plenária, dentre os Juízes de 
Direito, após expedição de edital de inscrição, com prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação no 
Diário da Justiça do Estado. 

§ 4° Os Desembargadores e os Juízes de Direito indicados para compor o Tribunal 
Regional Eleitoral, salvo motivo justificado, nele terão exercício por 2 (dois) anos, permitida uma 
recondução. 

§ 5o Os substitutos serão escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número 
igual para cada categoria. 

§ 6o Os juristas a integrar o Tribunal Regional Eleitoral serão nomeados pelo Presidente da 
República, dentre 3 (três) advogados de notável saber jurídico e com idoneidade moral, escolhidos 
pelo Tribunal de Justiça, por sua composição plenária, mediante eleição, após expedição de edital de 
inscrição, com prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação no Diário da Justiça do Estado. 

§ 7o As decisões administrativas serão motivadas e tomadas em sessão pública, as 
disciplinares, tomadas pelo voto da maioria absoluta dos membros do Tribunal. 

§ 8o O ato de remoção, disponibilidade ou aposentadoria de magistrado, por interesse 
público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta dos membros do Tribunal, por sua 
composição plenária, assegurada a ampla defesa. 

§ 9o Compete ao Tribunal Pleno deliberar sobre a promoção, remoção, permuta e acesso de 
magistrados. 

SEÇÃO V 

DA COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA RECURSAL 

Art 36. Compete ao Tribunal de Justiça processar e julgar os recursos: 

b) de pedido de licenças, férias e vantagens, assim como de sanções disciplinares; 

CAPITULO IV 
DO CONSELHO DAMAGISTRATURA 

SEÇÃO I 
DA SEDE, JURISDIÇÃO, COMPOSIÇÃO E ELEIÇÃO 

Art. 37. O Conselho Superior da Magistratura, órgão disciplinar, de fiscalização e de 
orientação da magistratura, dos serventuários e servidores do Poder Judiciário, tem sede na Capital e 
jurisdição em todo o Estado do Ceará. 

§ 3o As sessões do Conselho Superior da Magistratura serão secretariadas pelo Secretário-
Geral do Tribunal de Justiça ou por pessoa designada pelo Presidente do Tribunal. 

§ 4o O Conselho Superior da Magistratura reunir-se-á em |sessão ordinária ou 
extraordinária, na forma definida em seu Regimento Interno. 

^ 6 , ^ 
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Art. 38. As sessões do Conselho Superior daMagistratura serào abertas, podendo o 
Presidente, nos easos em queapreservação do direitoàintimidade do interessad nàoprejndiearo 
interesse púbiieoàinformaçào,Íimi^ 

Parágrafo nnieo. Da resenha dos trabaibos enviadaàpubiieaçào, somente será p n b ^ 
eoneiusáo. 

Art. 40. As sanções tm^ostasamagistrados, bem eomo os erroseirregniaridades por eies 
praticados, seráo eomnnieadas ao Conseiho Superior da Magistratura para registro. 

SEÇÃOD 
DACDMPETÊNCIAOraCINÁraA 

Art. 41. A competência e o funcionamento do Conseiho Superior da Magistratura 
constarão de seu Regimento Interno, aprovado peio Pieno do Tribunai de Justiça. 

CAP1TULDX 
DOPRESIOENTEDDTRIBUNALDEJUSTIÇA 

Art. 53. Compete ao Presidente do Tribunai de Justiça: 
I - superintender, na qualidade de Chefe do Poder Judiciário do Estado, todooserviço da 

Justiça,velando pelo regular acionamento de seus órgãosepela observância do cumprimento do 
dever por parte dos magistrados, serventuárioseservidores de justiça; 

I I - representaroTribunaldeJustiçaem suas relações com os demais Poderes; 
Dl-dirigir os trabalhos doTribtmalepresidir as sessões doTribunal Pleno, do Conselho 

daMagistraturaedeoutrosõrgãos,naformado Regimento Interno; 
IV-funcionar como relator em: 
a^exceções de suspeição de Desembargadores; 
b^conflitos de competência entre õrgãos fracionários do Tribunal; 
e) processos de incapacidade, remoção compulsória, disponibilidade de magistrado; 
d) demais processos administrativos disciplinares contra Desembargadores; 
V - conceder licenças e vantagens previstas em lei a magistrados, serventuários e 

servidoresdoPoderJudiciário,eapreciar,em grau de recurso, justificativas de faltas; 
Vl-concederf^riasamagistradoseaservidorcs do Poder Judiciário; 
VD-apresentar, anualmente, por ocasião da reabertura dos trabalhos do Tribunal, relatório 

dasatividadesdoPoder Judiciário, expondoascondiçõesdaadministração, suasnecessidades e 
demaisproblemas relacionados comaregulardistribuição da justiça; 

VID-ordenaropagamento resultante de sentenças proferidas contraaPazenda Pública, 
segundo as possibilidades das dotações orçamentárias de créditos consignados ao Poder Judiciário; 

IX-convocar Juizes de Direito da Comarca de Capital, na forma do Regimento Interno, 
para completar,comovogal,oquorumdejulgamento quando por suspeição ou impedimento dos 
integrantes do Tribunal,não for possivelasubstituição de um membro do Tribunal por outro; 

XDnomeareempossar serventuários eservidores do Poder Judiciário; 
Xl-manteraordem na sessão, fazendo retirar-se aquele queaperturb^ 
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XII - levar ao conhecimento do Chefe do Ministério Público a falta de Procurador de 
Justiça que, indevidamente, haja retirado autos por mais de 30 (trinta) dias, após a abertura de "vista"; 

XIII- mandar coligir documentos e provas para verificação de crime comum ou de 
responsabilidade, cujo julgamento couber ao Tribunal; 

XIV - exonerar, demitir e aposentar serventuário e servidor do Poder Judiciário; 
XV - determinar a abertura de concurso para o cargo de Juiz Substituto, notário, registrador 

e servidor do Poder Judiciário; 
XVI - requisitar verba destinada ao Tribunal e aplicá-la; 
XVII - ordenar a publicação de edital, quando devido; 
XVIII - proceder à distribuição dos feitos da competência do Tribunal, nos tennos do 

Regimento Interno; 
XIX - proferir voto de qualidade, quando ocorrer empate e a solução não estiver de outro 

modo regulada; 
XX - providenciar a elaboração anual das listas de antiguidade dos Desembargadores e dos 

Juízes; 
XXI - escolher o pessoal de seu Gabinete; 
XXII - indicar o Diretor do Fórum da Capital e, com relação às comarcas do interior com 

mais de uma vara, designar o Juiz que deva exercer a função de Diretor do Fórum, observando-se, 
quanto a este, o rodízio, permitindo-se a recondução por mais de um período; 

XXIII - mandar publicar mensalmente, no órgão oficial, dados estatísticos sobre os 
trabalhos do Tribunal referente ao mês anterior, observadas as disposições do art. 37 da Lei 
Complementar n0 35, de 14 de março de 1979; 

XXIV - detenninar a suspensão dos trabalhos judiciários, quando oconer motivo relevante; 
XXV - exercer outras atribuições especificadas em lei ou no seu Regimento Interno; 
XXVI - votar no julgamento de incidente de inconstitucionalidade; 
XXVII - exercer as demais atribuições constantes neste Código e as especificadas na Lei 

Orgânica da Administração do Poder Judiciário; 
XXVIII - suspender em despacho fundamentado a execução de liminar ou de sentença, 

nos casos previstos na legislação Federal; 
XXIX - praticar os atos gerais de administração com exemplar continência aos princípios 

do art. 37, caput, da Constituição Federal. 
Parágrafo único. O Presidente do Tribunal de Justiça será auxiliado em suas atividades 

por até 4 (quatro) Juízes de Direito da Comarca da Capital, devendo sua escolha ser referendada pelo 
Tribunal de Justiça, em sessão plenária. 

Art. 54. O Presidente do Tribunal poderá delegar, sempre com reserva de poderes, e nas 
condições que definir, atribuições administrativas a auxiliares da administração. 

CAPÍTULO XI 
DO VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

Art 55. Compete ao Vice-Presidente do Tribunal de Justiça: 
I - substituir o Presidente nos impedimentos, ausências, licenças e férias; 
I I - relatar exceção de suspeição, não reconhecida, e oposta ao Presidente do Tribunal; 
I I I - participar com função julgadora, das sessões dos órgãos do Tçibunal de Justiça, na 

forma do Regimento Interno; 

V 



(Cont. Auiog. 176-pág. 6) 

//Pik 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

IV - rubricar os livros da Secretaria Geral do Tribunal de Justiça; 
V - presidir concurso para provimento do cargo de Juiz Substituto; 
VI - exercer as demais funções administrativas que lhe forem delegadas pelo Presidente do 

Tribunal, ou atribuídas pelo Regimento Interno; 
VII - exercer juízo de admissibilidade nos recursos extraordinário e especial. 

CAPÍTULO XII 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

SEÇÃO I I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 59.... 
IV - relatar e processar representação contra magistrados de primeiro grau, submetendo-a 

ao Tribunal de Justiça, na forma do Regimento Interno; 
V - conhecer de representação contra notários, registradores e servidores do Poder 

Judiciário de Primeira Instância da Capital ou do Interior ou, ainda, de sua própria secretaria, 
encaminhando-a à autoridade competente para aplicação de sanção, quando for o caso; 

VII - propor ao Presidente do Tribunal a realização de concursos destinados ao provimento 
de cargos de notários, registradores e servidores do Poder Judiciário; 

XIII - providenciar a verificação da assiduidade, produtividade e diligência do juiz, bem 
como sua residência na Comarca; 

TITULO I I 
DA JUSTIÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SUBTÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 81. A Justiça de primeira instância compõe-se de: 
I - Turmas Recursais dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais; 
I I - Tribunais do Júri; 
I I I - Juízes de Direito; 
IV - Juízes de Direito Auxiliares; 
V - Juízes Substitutos; 
VI - Juízo Militar; 
VII - Juizados Especiais Cíveis e Criminais; 
VIII - Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; 
IX- Justiça de Paz. 
Parágrafo único. O Tribunal de Justiça, por sua composição plenária, com a aprovação 

por 2/3 (dois terços) de seus membros, mediante Resolução, poderá alterar a competência dos órgãos 



(Com. Autog. 176-pág. 7) 

previstos neste artigo, bem como sua denominação, e ainda determinar a redistribuição dos feitos em 
curso nas Comarcas sede de jurisdição, nas Comarcas vinculadas, nos juízos e juizados, sem aumento 
de despesa, sempre que necessário para racionalizar a adequada prestação jurisdicional. 

SEÇÃO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

SUBSEÇÃO I 
DAS ATRIBUIÇÕES COMO DIRETOR DO FORO 

CAPÍTULO II I 
DOS JUÍZES DE DIREITO AUXILIARES 

Art. 89. Haverá, no Estado do Ceará, 31 (trinta e um) Juízes de Direito Auxiliares, dos 
quais 19 (dezenove) de Entrância Especial, com lotação na Capital, e 12 (doze) de 3a entrância, lotados 
em comarcas-sede de Zona Judiciária. 

CAPITULO V 
DO TRIBUNAL DO JÚRI 

Art. 91.... 
§ I o As sessões do Tribunal do Júri poderão ser realizadas durante todo o ano; 

CAPÍTULO VII 
DAS TURMAS RECURSAIS 

Art 97. As Turmas Recursais serão compostas de 3 (três) Juízes integrantes da primeira 
quinta parte da lista de antiguidade da Entrância Especial, indicados pelo Tribunal de Justiça, para o 
exercício de um biénio, permitida 1 (uma) recondução consecutiva. Esgotada a lista da primeira quinta 
parte, a escolha poderá recair sobre Juízes de Direito de entrância especial, integrantes da segunda 
quinta parte da lista de antiguidade, e assim sucessivamente. 

§ I o As Turmas Recursais serão presididas pelo membro mais antigo na respectiva Turma. 
§ 2o O Tribunal de Justiça poderá constituir, mediante Resolução, tantas Turmas Recursais 

quantas necessárias à prestação jurisdicional. 
§ 3o Compete às Turmas Recursais processar e julgar: 
I - mandado de segurança e habeas corpus contra ato de Juiz de Direito do respectivo 

Juizado Especial e contra seus próprios atos; 
I I - os recursos interpostos contra sentenças dos Juízes dos Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais; 
I I I - os embargos de declaração opostos a seus acórdãos; 
IV - as homologações de desistência e transação, nos feitos que se achem em pauta. 
§ 4o Compete ao Presidente de cada Turma Recursal exercer juízo de admissibilidade em 

recursos interpostos a suas decisões ou acórdãos, bem como prestar as informaçfees que lhe forem 

r 
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requisitadas. 
§ 5o Os Juízes das Turmas Recursais serão substituídos em suas faltas, afastamentos, 

férias, licenças, ausências e impedimentos nos termos de Resolução aprovada pelo Tribunal de Justiça, 
que regulamente a matéria. 

CAPÍTULO VIII 
DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR CONTRA A MULHER 

Art. 98. Haverá em Fortaleza pelo menos 1 (uma) Unidade de Juizado de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher, com competência cível e criminal, de jurisdição especial, para o 
fim específico de coibir e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Parágrafo único. Ao juiz titular da unidade judiciária compete processar, julgar e executar 
os feitos cíveis e criminais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
nos termos da Lei Federal n0 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

CAPÍTULO X 
DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 100. A substituição dos Juízes nos afastamentos, faltas, férias, licenças, impedimentos 
ou suspeições dar-se-á do seguinte modo: 

I - nas comarcas do interior do Estado: 
a) os Juízes de comarcas de vara única serão substituídos automaticamente pelo Juiz 

Auxiliar da respectiva Zona Judiciária ou, a critério da Presidência do Tribunal, pelo titular da unidade 
judiciária mais próxima; 

b) nas comarcas com 2 (duas) varas, cabe, reciprocamente, a substituição de um titular 
pelo outro, de forma automática; 

c) nas comarcas de 3 (três) ou mais varas, a substituição dar-se-á de forma sucessiva e 
independente de designação, como a seguir: o Juiz da 1° vara será substituído pelo Juiz da 2a vara ou 
pelo que por ela se encontrar respondendo, assim o da 2a pelo Juiz da 3a, e o da última vara será 
substituído pelo Juiz da I a unidade judiciária; 

d) para efeito de substituição, as Unidades de Juizado Especial Cível e Criminal e as 
Unidades dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher são consideradas como a 
penúltima e última varas, respectivamente, entre as existentes na comarca. 

I I - na comarca da Capital: 
a) os Juízes titulares de varas especializadas isoladas serào substituídos por designação do 

Juiz de Direito Diretor do Fórum; 
b) aos Juízes titulares de varas não isoladas, de forma automática e independentemente de 

designação, bem como aos titulares de Juizado Especial Cível e Criminal, aplicar-se-ão a regra de 
substituição indicada na alínea "c" do inciso I deste artigo. 

Parágrafo único, O Presidente do Tribunal de Justiça e o Juiz de Direito Diretor do Fórum 
da Capital, designarão, na primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano, os Juízes de Direito 
para responder pelo expediente forense durante o recesso natalino. 
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SUBTÍTULO I I 
DA COMARCA DA CAPITAL 

CAPÍTULO I 
DO DIRETOR DO FORO DA CAPITAL 

Art. 103. A Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua será exercida por 1 (um) Juiz de Direito 
de Entrância Especial, indicado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, devendo a escolha ser 
referendada pelo Pleno do Tribunal de Justiça, competindo-lhe: 

I - superintender a administração e polícia do edifício do Fórum, sem prejuízo da 
atribuição dos Juízes de Direito quanto à polícia das audiências e sessões do Tribunal do Júri; 

I I - presidir, diariamente, a distribuição dos feitos na Comarca de Fortaleza; 
I I I - conceder férias aos servidores lotados no Fórum da Capital; 
IV - conceder licença prevista neste Código aos servidores lotados no Fórum da Capital; 
V - abrir, rubricar e encerrar livros dos titulares dos cartórios extrajudiciais da Comarca de 

Fortaleza; 
VI - elaborar, durante a primeira quinzena do mês de dezembro de cada ano, a escala de 

férias dos magistrados e encaminhá-la à Presidência do Tribunal de Justiça; 
VII - elaborar a escala de Plantões Judiciários e promover a sua divulgação; 
VIII - requisitar da autoridade competente a força policial necessária aos serviços de 

segurança do prédio do Fórum; 
IX - designar magistrado, nos termos do art. 101 desta Lei, em substituição ao titular, nos 

casos de férias, licenças, afastamentos, impedimentos e suspeições; 
X - sugerir à Presidência do Tribunal a lotação de servidores nas varas, ouvindo 

previamente o Juiz de Direito; 
XI - remeter mensalmente ao setor competente do Tribunal de Justiça a frequência dos 

servidores; 
XII - movimentar os servidores nos diversos serviços da Diretoria do Fórum; 
XIII - desempenhar atribuições delegadas pelo Presidente do Tribunal de Justiça; 
XIV - apresentar, até 15 (quinze) dias antes da abertura dos trabalhos judiciários, 

circunstanciado relatório à Presidência do Tribunal de Justiça, a respeito das atividades judiciárias do 
ano, das medidas adotadas, dos serviços realizados e do grau de eficiência revelado pelos Juízes e 
servidores. 

§ 1° A designação do Juiz de Direito para exercer a Direção do Fórum Clóvis Beviláqua 
deve coincidir com o mandato do Presidente que o indicou, sendo permitida apenas l(uma) 
recondução consecutiva. 

§ 2o O Diretor do Fórum será auxiliado por 4 (quatro) Juízes de Direito de Entrância 
Especial, por ele indicado, com aprovação do Tribunal Pleno, escolhidos de forma a representar os 
seguintes grupos de varas: 

a) de Fazenda Pública, de Recuperação de Empresas e Falência, de Execução Fiscal e de 
Crimes contra a Ordem Tributária e de Registro Público; 

b) Cíveis, de Família, de Sucessões e de Infância e Adolescência; 
c) Criminais, de Delitos de Tráfico e Uso de Substancias Entorpecentes, de Execuções 

Criminais, de Corregedoria de Presídios e habeas corpus, do Juízo Militar, de Penas Aitemativas, do 
Júri, de Trânsito; 

d) Juizados Especiais Cíveis e Criminais e Juizados Especiais de Violência Doméstica e 

v 
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Art. 106. Na Comarca de Fortaleza haverá 127 (eentoevmlesete)Juízes de Direito eom 
jurisdição naárea territorial do dito mtmlelplo,atrlhulçòeseeompetênela definidas neste Código, 
titulares das seguintes varas ordinalmente dispostas: 

D-2^uas) Varas de Recuperação de EmpresaseFalêneias(l ae2^ 

V^9(nove) Varas da Fazenda Púhlica ( l a a ^ 
Vl^ó(seis) Varas de Execuções Fiscaisede Crimes contraaCrdemTrihutária(laaó^ 

XDl^l(uma)Varade Trânsito; 

SUBSEÇÃOl 
DAJURISDIÇÃOCÍVEL 

Art. 114. Cs Juizes de Direito Auxiliares de Entrância Especial funcionarão, por 
designação do Juiz de Direito Diretor do Fórtm^ da Capital, priorit 
se encontrem afastadosaserviço da Presidência doTrihunaldc Justiça, da Corregedoria Ceralda 
JustiçaoudaEscolaSuperiordaMagistraturadoEstadodoCearâ, hem comoduranteasférias 
individuais, faltas, licenças, impedimentosesuspeiçòes de magistrados. 

^ 1 ^ Os Juizes Auxiliares, quando em substituição, terão jurisdição plena, respeitadas as 
normas processuais em vigor. 

^2^QuandodointeressedaJustiçapoderãoos Juizes Auxiliares coadjuvar os Juizes 
Titulares, na conformidade do que for estahelecido pelo Juiz de Direito Diretor do Fórum da Cap^ 
dentro de suas respectivas competências. 

CAPÍTULO IV 
DOSJD1ZADOSESPEC1A1SOACAP1TAL 

Art. 125. Os Juizados Especiais CiveiseCriminais na Comarca de Fortaleza constituem 
unidades jurisdicionais compostas de Juizes de Direito de Entrância Especial. 

^ 1 ^ Em Fortaleza haverá 20 (vinte) Unidades dos Juizados Especiais CiveiseCriminais, 
com competência civelecriminal. 

^2^0Trihunal de Justiça, mediante Resolução, poderá criar anexosaUnidades dos 
Juizados Especia^s,bemcomo alterar suaslocalizaçÓes,procurandosediâ-las em áreas de elevada 
densidade habitacional, para maior comodidade e presteza no atendimento ao jurisdicionado, 
observadooprocedimento indicado no art. 81,parágrafo único desta Lei. 

CAP1TULOV 

SUBTÍTULO 111 
DOSJUÍZESDED1RE1T0001NTER10BDOEST 

SEÇÀOÚN1CA 

^ 
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DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA 

CAPÍTULO I I 
DAS COMARCAS COM DUAS VARAS 

Art. 128. 
I - ... 
e) processar e julgar feitos relativos a conflitos fundiários; 

CAPÍTULO I I I 
DAS COMARCAS COM TRÊS VARAS 

Art. 129-... 
I - ... 
d) processar e julgar feitos relativos a conflitos fundiários; 

CAPITULO IV 
DAS COMARCAS COM QUATRO VARAS 

Art. 130.... 
I - ... 
a) processar e julgar feitos relativos a conflitos fundiários; 

CAPÍTULO V 
DAS COMARCAS COM CINCO VARAS 

Art. 131.... 
I - ... 
c) processar e julgar feitos relativos a conflitos fundiários; 

CAPITULO VI 
DOS JUÍZES DE DIREITO AUXILIARES DO INTERIOR 

Art. 132-A. Nas comarcas do interior do Estado haverá 12 (doze) Juízes de Direito 
Auxiliares, todos de 3a Entrância, lotados em comarcas-sede de Zona Judiciária. 

§ 1° Compete aos Juízes de Direito Auxiliares substituir, por designação do Presidente do 
Tribunal, os Juízes titulares de varas ou comarcas durante as férias individuais, faltas, licenças, 
impedimentos e suspeições, dentro da respectiva Zona. 

§ 2o O Juiz de Direito Auxiliar, quando não estiver respondendo pela titularidade de 
qualquer comarca ou vara, funcionará nos processos atinentes a comarcas vinculadas da respectiva 
zona, independentemente de qualquer designação. No caso de a Zona Judiciária possuir mais de 3 
(três) comarcas vinculadas, o Presidente do Tribunal de Justiça estabelecerá quaiŝ as comarcas a ser 

T) 
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atendidas pelos Juízes de Direito Auxiliar. 
§ 3o Os Juízes Auxiliares, quando em substituição, terão jurisdição pleha, respeitadas as 

normas processuais em vigor. 
§ 4o O Juiz de Direito Auxiliar tem residência na sede da respectiva Zona. 
§ 5o Quando do interesse da Justiça, poderão os Juízes Auxiliares coadjuvar os Juízes 

Titulares, consoante o que for estabelecido pelo Presidente do Tribunal de Justiça. 
§ 6o Em caso de faltas ou licenças de até 5 (cinco) dias, a substituição nas comarcas de 

vara única far-se-á, independentemente de designação, pelo Juiz de Direito Auxiliar da Zona 
Judiciária. 

Art. 167.... 
I I - licenças: 

c) para repouso à gestante ou mãe adotiva; 

CAPÍTULO V 
DA PROMOÇÃO DOS JUÍZES DE DIREITO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 169.... 
§ 4 o Não será promovido o Juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder além 

do prazo legal, sendo-lhe vedado devolvê-los à Secretaria de Vara sem a devida decisão. 

SEÇÃO I I 
DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO 

Art. 171. Na promoção por merecimento serão observados os seguintes critérios: 
I - dedicação e esmero com que desempenha a função; 
I I - elementos de aferição objetivos da produtividade e presteza no exercício da jurisdição, 

bem como pela frequência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; 
I I I - ter o Juiz 2 (dois) anos de exercício na respectiva Entrância e integrar a primeira 

quinta parte da lista de antiguidade dessa, salvo se não houver com tais requisitos quem aceite a 
titularidade vaga, hipótese em que concorrerão os integrantes da segunda quinta parte, e assim 
sucessivamente; 

IV - o número de vezes em que tenha figurado em listas;: 
V - outros critérios aprovados pelo Tribunal de Justiça, mediante Resolução. 

Art. 173.... 
Parágrafo único. A Secretaria-Geral do Tribunal apresentará aos votantes, com 

antecedência mínima de 48 horas da sessão, a lista de magistrados inscritos, em que constem 
elementos necessários à aferição. 

Art. 174. A lista de merecimento para promoção será organizada pelo Plena do Tribunal de 

^ 
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Justiça, em sessão pública, com votação nominal, aberta e fundamentada, devendo conter os nomes 
dos 3 (três) Juízes que obtiveram a maior pontuação. 

SEÇÃO II 
DA REMOÇÃO VOLUNTÁRIA 

Art. 190. A remoção voluntária de uma vara para outra, na mesma comarca ou em unidade 
judiciária distinta, sempre de igual entrância, somente será possível se o Juiz contar com mais de 2 
(dois) anos de efetivo exercício na Entrância. 

Parágrafo único. Vagando o cargo dc Juiz de Direito ou Juiz Substituto, o Tribunal de 
Justiça verificará a existência de Juiz da mesma Entrância, sem exercício por motivo de 
disponibilidade, e examinará a conveniência de seu aproveitamento. 

Art. 191. A Remoção Voluntária aplicam-se os mesmos critérios objetivos de aferição do 
merecimento nas promoções. 

Parágrafo único. Não será removido o Juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 
poder além do prazo legal, sendo-lhe vedado devolvê-los à Secretaria de Vara sem a devida decisão. 

Art. 192. Não havendo Juiz de Direito sem exercício, na forma do parágrafo único do art. 
190 desta Lei, ou decidindo o Tribunal de Justiça não aproveitá-lo, o Presidente do Tribunal de Justiça 
fará publicar a existência de vaga para remoção, por meio de edital, com prazo de 10 (dez) dias 
contados de sua publicação, para efeito de pedido de inscrição. 

§2° Não será publicado edital na hipótese ou no caso de o Tribunal de Justiça decidir 
prover a titularidade vaga mediante remoção por interesse público. 

SEÇÃO II I 
DA REMOÇÃO COMPULSÓRIA 

Art. 194. O processo de remoção compulsória terá início por determinação do Tribunal de 
Justiça, no caso de magistrados de primeiro grau encaminhado pelo Corregedor-Geral, e, 
exclusivamente pelo Presidente, no caso de Desembargador. 

§ 3o Configurando-se motivo urgente e grave, atendida a conveniência da Justiça, o Juiz 
poderá ser afastado do cargo por decisão do Tribunal, assegurado a percepção dos subsídios integrais 
até decisão final. 

Art. 196.... 
§ I o Findo o prazo para defesa prévia, haja ou não sido apresentada, o Presidente do 

Tribunal de Justiça, no dia útil imediato à sua expiração, convocará o Tribunal de Justiça para que, em 
sessão pública, decida sobre a instauração do processo, e, acaso determinada pelo voto da maioria 
absoluta dos seus membros, no mesmo dia distribuirá o feito e fará entregá-lo ao Relator. 

Art. 199.... 
Parágrafo único. No caso de aplicação de remoção compulsória, o juiz substituto ficará 

impedido de ser promovido ou removido enquanto não decorrer prazo de um ano dajpunição imposta. 

^ 
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Art. 200. Se o juiz não aceitar a remoção compulsória, deixando de assumir o exercício 

das funções no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação do ato no Diário da Justiça, será 
imediatamente iniciado o processo de abandono de cargo, suspendendo-se os pagamentos dos 
respectivos subsídios. 

CAPÍTULO VIII 
DA PERMUTA 

Art. 201. A permuta é o ato pelo qual 2 (dois) magistrados de mesma Entrância resolvem 
entre si alterar suas respectivas lotações funcionais, devendo o termo de celebração ser encaminhado 
ao Presidente, que o submeterá ao Tribunal de Justiça, para deliberação por maioria de voto dos 
presentes. 

§ I o Os Juízes interessados em permutar seus cargos devem contar, cada qual, pelo menos 
1 (um) ano de efetivo exercício, na Entrância. 

§ 2° E vedada a permuta de Juiz que esteja a menos de 2 (dois) anos da aposentadoria 
compulsória ou que componha a primeira quinta parte da lista de antiguidade. 

Art. 202. Efetivada a permuta, os Juízes deverão permanecer nos cargos permutados por, 
no mínimo, 1 (um) ano. 

SEÇÃO IV 
DA LICENÇA À GESTANTE 

Art. 271. A licença para repouso a magistrada-gestante ou em decorrência de adoção será 
concedida nos termos da legislação, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

CAPÍTULO I I I 
DAAÇÃO DISCIPLINAR 

Art. 328. A Corregedoria Geral da Justiça, sempre que tiver conhecimento de 
irregularidades ou faltas funcionais praticadas por magistrados, tomará as medidas necessárias, 
instaurando, se for o caso, o respectivo procedimento de sindicância. 

Art. 331. O processo disciplinar terá lugar, obrigatoriamente, quando a falta funcional ou 
disciplinar possa determinar a aplicação de qualquer das penalidades previstas no art. 319 desta Lei, 
aos magistrados. ^ 

§ 2o Quando o indiciado for Desembargador, a apuração ficará a cargo do Presidente do 
Tribunal. 

§ 3o Em caso de representação graciosa ou infundada, o órgão competente, antes de 
determinar o arquivamento, mandará extrair cópias da representação ou da decisão e enviará as peças 
ao Ministério Público, para a devida apreciação. 

CAPITULO IV 

<W 
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DA^NracANCIA 

A r t . ^ ^ 
H-colhid^ no prazo de5(cinco)dia^ as provas que entender nê ^ 

Ge^noprazode^(dez)dias,submeteráor^atóriodasind^ãneiaa 
MDverifieadaahipótesedeapheaçãodepenah^ 

Tribunal de Justiça, para deliberação. 
^^Asindieâneia será regulada no Regimento Interno do Tribunai de Justiça. 

Aplieam-se à sindicância as normasdoprocessoadministrativoquenãoforern 
incompatíveis com esse procedimento. 

CAPÍTULOS 
OOPROCESSOADM^TRATIVOO^P^NAR 

Art. 33^0processo administrativo disciplinar terá início por determinação do Trib^^ 
Justiça, encaminbado pelo Corregedor-Geral, no caso de magistrados de primeiro grau, ou pelo 
Presidente do Tribunal, tratando-se de Desembargador. 

^^Pindooprazo da defesa prévia, baja ou não sido apresentada,oPresidente, no dia útil 
imediato, convocaráoTribunal de Justiça para que, em sessão, decida sobreainstauração do processo. 

^^CCorregedor-GeralrelataráaacusaçãoperanteoTribunalde Justiça, no caso de 
magistrados de primeiro grau,eoPresidente do Tribunal em se tratando de Desembargador. 

Art. 338. Determinada a instauração do processo, o respectivo acórdão conterá a 
imputação dos íatoseadelitnitação do teor da acusação, devendooPresidente doTribunal de Justiça, 
no mesmo dia, determinaradistribuição do feitocomasuaentregaao relator, sem revisào. 

Parágrafonnieo.Dprocesso administrativo teráoprazo de 90 (noventa) dias para ser 
concíuído, prorrogável por igual período quandoadelonga decorrer do exercício do direito de defesa. 

Art. 339.DTribunal de Justiça, na sessão que ordenarainstauraçào do processo, bem 
assim no seu decorrer, decidirá se afastaomagistrado do exercício de suas funções, assegurando-lb̂  
percepção do subsídio integral atéadecisào ftnal. 

Art. 340.Drelatordeterminaráacitação do magistrado, paraofim de apresentar defesa 
em5(cinco)dias,encaminbando-lbe cõpia do acórdão do Tribunal de Justiça, observando que: 

I-bavendo2(dois) ou mais magistrados,oprazo para defesa será comumedelO(dez) 
dias; 

D^omagistradoquemudarderesidênciaestáobrigadoacomunicaraoRelator,ao 
Corregedor ou ao Presidente doTribunal de Justiçaoendereço em que receberá citações, notificações 
ou intimações; 

ID^estandoomagistrado em lugar incerto ou nào sabido, será citado por edital, com 
prazode 30 (trinta)dias, contados da publicação, uma só vez, no Diário da Justiça; 

IV^considerar-se-árevelomagistrado que, regularmente citado, não apresentar defesa no 
prazo assinado; 

V-declaradaarevelia,orelatordesignar-lbe-á defensor dativo,concedendo-lbe igual 
prazo paraaapresentação de defesa. 

^^Decorridooprazoparaadefesa,decidiráoRelatorsobreaprodução de provas 
requeridas pelo acusadoedeterminará as que de oficio entender necessárias, podendó l̂elegar poderes, 

^ 
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Art. 34LOReiator poderá interrogaroacusado sobre os fotos imputados, designando 
boraeioeai,edeterminaraintimaçáodesteedesendefonsor. 

Art. 342.0Reiator tomará depoimentos das testemtmbas,forá as aeareaçòesedeterminará 
asprovasperieiaise téonicasqueentenderpertinentesparaaeiueidaçãodos fotos, apiieando-se 
subsidiariamente as normas do Código de Processo Penai, da iegisiação processual penai extrav^^ 
edoCódigodeProcesso Civii, nessa ordem. 

^ 1̂  As testemunhas residentes em outras localidades poderão serouvidas em seus 
domicílios, por autoridadejudiciária, mediante delegação, se assim for entendido conveniente. 

^^Serão ouvidas no máximo8(oito)testemunbas. 
^^Pindaainstrução,oMinistérioPúblicoeomagistrado acusado ou seu defonsor terão 

vista dos autos, porlO(dez) dias, para razões finais. 
Art.343.Elaboradoorelatório,serãoremetidasaosmemb^osdoTribunalde Justiça 

cópias do acórdão reforenteáinstattraçào do processo administrativo, da defosaedas razões finais do 
magistrado, além de outras peças consideradas essenciaisparaojulgamento. 

Art. 344.Cjulgamento será realizado em sessão publicados 
se comaleitu^a do relatórioeasustentação oral,seguida do voto do Relatoreda eolbeita dos votos. 

^^Apuniçãoamagistrado somente será imposta pelovoto da maioria absoluta dos 
membros do Tribunal de Justiça, cabendo ao Presidenteodireito de voto. 

^^Da decisão somente serápublicadaaconclusão. 
Art.34^ EntendendooTribtmal de Justiça existirem indicios de crime de ação pública,o 

PresidentedoTribtmalremeteráao Ministério Público cópia dosautos. 
Parágrafoúnteo.Seadecisao concluir pela perda do cargo,oPresidente doTribunal 

providenciaráaformalizaçãodoato. 

A r t . ^ . . . . 
^^Noscasosomissos,ajuizodaautoridade processante, serão aplicáveis ao processo 

disciplinar as regras do Código de Processo Penal. 

CAPÍTULOS 

DA^V^ÃODCPROCESSOADM^TRATIVOO^CIP^NAR 

A r t . ^ . . . 

Parágrafo únteo.Crequerimento será dirigido aoTribunal de Justiça, queaprocessará 
como disposto nesta Lei. 

Art. 3ó3.Concluidaainstrução do processo, dar-se-á vista dos autos ao requerente, pelo 
prazode IO(dez)dias,pararazõesfinais. 

Art. 364. Decorrido esse prazo sem razões finais, ser-lbe-á nomeado defonsor para 
apresentá-las, incluindo-se logo em seguidaoprocessoem pauta parajulgamento. 

SEÇÃOH 
DDSRECURSCSDDSATCSADM^STRATIVDS 
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A r t . ^ ^ 
I^aoTribunal de Justiça 
a) da edificação de candidatos aprovados no conexo de ingrê ^ 

prazo deiO^dez) dias após publicação da decisão; 
b) dadeclaração de incapacidade de magistrado; 
e^dadecisão sobre remoção compulsória de magistrado; 
d) do pedido de reexame da lista de antiguidade no prazo de 30(trinta) dias da publicação 

noDiáriodaJustiçaB^R) 
Art.^Ficamtransformadasal aVaradeFalênciaseConcordatas,aó aVaradoJúriea^ 

Vara deTrãnsito em,respectivamente^^Vara de Fazenda Pública,^Vara da Fazenda Públ̂ ^^ 
Vara de Execuções Fiscaisede Crimes contraaOrdemTributãria, mantidos os seus titularesea 
competência definida no Código de DivisãoeCrganização Judiciária do Estado do Ceará, Lei Es^ 
n ^ l 2 ^ , d e ^ d e j u l b o d e l ^ 

^l^A^Vara de FalênciaseConcordatas passaaser denominada l̂ Vara de Recuperação 
de EmpresaseFalências,ea^Vara de FalênciaseConcordatas passaaser denominada^Vara de 
Recuperação de EmpresaseFalências, devendo entre elas, ser distribuído de forma eqúitativaoace^ 
da então l̂ Vara de FalênciaseConcordatas,cabendoàlaVara os processos com numeração final dei 
a5,exclusiveodigito,eá^Vara os demais, com numeração final deóaO,exclusiveodigito, bem 
como os foitos distribuidos por prevenção. 

^ ^ A l a Vara deTrânsito passaaser denominadaVara Única deTrânsito, mantidos seu 
titulareacompetência descrita neste Código,devendo-se-lbeincorporaroacervo processual da^ 
Vara de Trânsito, transformada, nos termos do caput deste artigo. 

Art.^Competeá^Vara Civel de Fortaleza processarejulgar, privativamente, os litígios 
que envolvam eonfiitos agrários, sem prejuízo de suas atuais competências. 

Art 4̂  A Varada Auditoria Militarpassaadenominar-se de Varado JuízoMilitar, 
mantidosotitulareacompetência definida no Código de DivisãoeCrganização Judiciária do Estado 
doCeará,LeiEstadualn^l2.342,de28dejulbodel994,comaredaçàoquelbeêdadanestaLei. 

Art.^AUnidadedeJuizadoEspecialCíveleCriminal da Comarca de São Benedito,a^ 
Vara da Comarca de UrubnretamaeaUnidade de Juizado Especial CiveleCriminal da Comarca de 
Russas ficam transformadas, respectivamente, em^Vara da Comarca de Caucaia,^Vara da Comarca 
de Eusêbioe^Vara de Russas, mantidos os titulareseacompetência definida no Código de Divisãoe 
Organização Judiciária do Estado do Ceará, Lei Estadual n̂  12.342, 28 de julbo del994,ena Lei 
Estadual n̂  12.553,de 27 de dezembro del995, que dispõe sobreosistema de Juizados Especiais 
CiveiseCriminais no Estado do Ceará. 

^l^Cacervo processual das unidades judiciárias transformadas nos termos do caput deste 
artigo, será incorporado, respectivamente,àVara Única da Comarca de São Beneditoeàl^ Vara da 
Comarca de Uruburetama. 

^ 2 ^ A l a Vara da Comarca de Uruburetama passaadenominar-se Vara Única da Comarca 
de Uruburetama,mantidosotitulareacompetênciadefinidanaLei Estadual n̂  12.342, de 28 de julbo 
de 1994 

^^AVara Única da Comarca de Russas passaadenominar-sela Vara da Comarca de 
Russas, mantidootitulareacompetência definida naLei Estadual n̂  12.342, de 28 de julbo de 1994. 

^4^ Felo expediente da comarca vinculada deTururupassaare^ponderoJuiz de Oireito 
da Comarca de Umirim. 

^ 
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^^Osservidores lotados nas Comias transfonnadas por este artigo pemtaneeent na 
nnidade deorigem, fieandoaeritériodaPresidêneiadoTribunal de Justiça deeidir sobresua 
redistribuição, nos easôs em que se eonstateexeesso de iotação por Unidade Judieiãria. 

^^Oseargos de provimento em oomissão das unidades judieiãrias transformadas poresta 
Lei fioam destinadosãsua iotação na seguinte forma: 

dooargo de Oiretor de Seoretaria do Juizado Espeoiai CiveieCriminai da Comarea de 
São Benedito fiea transformado em Oiretor de Seoretaria da^Vara da Comaroa de Cauoaia; 

D Dooargo doOiretordo Seoretaria da^ Vara da Comaroa do Orubnretamafioa 
transformado om Oiretordo Seoretariada^Vara da Comaroa do Eusébio; 

M-ooargo do Oiretor do Seoretaria do Juizado Espeoiai CivoioCriminai da Comaroa do 
Russas fioa transformado em Oiretor de Seoretaria da^Vara da Comaroa do Russas; 

IV^ooargo do provimento om oomissão do oonoiiiadorda Unidade do Juizado Espeoiai da 
Comaroa do São Benedito, stmboioOAS-l, fioa transformado, om oargo do provimento om oomissão 
denominado SooretãriodoTurmaRooursai, simboio OAS-i,oom iotação no Tribunai do Justiça. 

Árt.^Aoompotônoia do Juizado doVioiônoiaOoméstioaoEamiiiaroontraaMulber, 
oriado poio art.l^da Loi n̂  13.925,do 26 do juibo do 2007,oom sodo om Juazeiro do Norte, abrange 
as Comaroas do Juazeiro do Norte, CratooBarbalba. 

Parágrafo únioo. Os feitos judioiaisreÍativosãLoiEodoraÍn^Íi.340,do7de agosto do 
2006, quo tramitam nas Comaroas do CratooBarbaiha,atéaontradaom vigor dosta Loi, não serão 
o^otodo redistribuição, dovondo tais feitos soremprooossadosojulgados poios Juizos aos q ^ 
distribuídos originalmente. 

Art. ^OoargodoprovimontoomoomissãodooonoiliadordaUnidadodo Juizado 
EspeoialdaComaroadoRussas,sfmboloOAS-l,fioa transformado omoargo do provimento om 
oomissão denominado AssossorPodagógioo,simboloOAS-i,oom lotaçãona Esoola Superior da 
Magistratura do Estado do Coará. ^ 

Art.^Eioam revogados os arts. 26osou parágrafo únioo, 27,28,29,30osous parágrafos 
1^02 ,̂34 42,43,^,45,46,47,48,49, 55, inoiso 11, 59, inoiso 11L^^ 
julbodoÍ994. 

OISPOSIÇÕESTRANSITÓRIAS 

Art. 9̂  Sorão onoamtnhadosá8a Vara do Eazenda Públioaoá^Vara da Eazenda Púbiioa, 
poroada umadas atuais unidades, um total do 500 (quinhentos) prooessos, sondo os 250 (duzon^ 
oinqúenta) mais antigosoos 250 (duzentosooinqúonta) mais reoontos, eontadosda data da instalação 
das novas Varas, do aoordo oomorelatóriofornooido polo sotor do distribuição do Eórum da Capi^ 
exootuados aqueles distribuidos porprevonção. 

Art. 10. Sorá onoaminhadoá6a Vara do ExoouçÓosEisoaisodo Crimes oontraaOrdem 
Tributária, por oada uma das atuais unidades, um total de 2.500 (dois miiequtnhentos) prooessos, 
sondo os L250 (mil, d^ontosootnqttonta) mais ̂ tigosoosL250 (mil, duzentosooinq^̂ ^ 
rooentes, eontadosda data da instalação da nova vat̂ , do aoordo oomorolatóriofornooido polo sotor 
do distribuiçãodoEórum da Capital, oxootuadosaqnolos distribuidos porprevonção. 

Art. ILOaoorvo da 6̂  Varado Júri, transformada om 9̂  Vara da Eazenda Púbiioa, sorá 
distribuído, do formaoqúitativa, ontro as domais varasdojúri. 

Art. 12. Aredistribuição dos feitos para as varas do interior do Estado, oriadas polo art.^ 
dostaLoí, sorároalízadanos termos do Resolução editada pelo Tribunal do Jt 
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Art 13. A instalação das varas referidas nos arts. 2o e 5o desta Lei deverá ocorrer no prazo 
de até 90 (noventa) dias, contados de sua vigência. 

Parágrafo único. Fica delegada competência ao Presidente do Tribunal de Justiça para 
decidir, mediante Provimento, sobre a ordem de instalação das Unidades Judiciárias referidas no caput 
deste artigo. 

Art. 14. As disposições a respeito da competência e funcionamento do Tribunal Pleno, das 
Câmara Cíveis, Câmaras Criminais, Câmara Cíveis Reunidas e Câmaras Criminais Reunidas, contidas 
nos arts. 29, 30, 31, 42, 43,44,45, 46, 47,48,49 e 50, todos da Lei Estadual n0 12.342, de 28 dejulho 
de 1994, têm vigência durante o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei, ou até a 
entrada em vigor do Regimento Interno do Tribunal de Justiça que regulamentar a matéria. 

Art. 15. Fica assegurado o mandato do atual Diretor do Fórum da Capital até a posse do 
Presidente do Tribunal eleito para o biénio 2009/2010. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 17. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n0 14.139, de 16 de 

junho de 2008. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

20 de novembro de 2008. r " \ 

^ DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
3. ° SECRETÁRIO em exercício 
DEP. SINEVAL ROQUE 
4. ° SECRETÁRIO em exercício 
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